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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2023 

 

ERRATA 2 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a segunda ERRATA a ata de registro de 

preços nº 73/2023 publicada na quinta-feira, 16 de março de 2023 | Ano IX - Edição 

nº 01712 | Caderno 1, pág. 50 e seguintes, para se adequar ao edital de licitação 

publicado na quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01685 | 

Caderno 1, pág. 270 e seguintes, e aos demais atos do processo, que tem como objeto 

a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFALTICA 

TIPO RR 2C E CONCRETO USINADO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBQU), 

PARA SEREM USADAS NAS OPERAÇÕES DE RECUPERAÇÃO ASFALTICAS POR 

DIVERSOS BAIRROS NO MUNICIPIO DE JEQUIE”. 

   

Procedemos a seguinte correção:  

 

Onde se lê, na cláusula primeira: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1 Registro visando contratação 

de empresa especializada em fornecimento de concreto usinado com 

aditivo de 30 MPA pronto para ser usado em diversas obras do 

município de Jequié. 

 

Leia-se, na cláusula primeira: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 1.1Contratação de empresa para 

fornecimento de emulsão asfáltica tipo RR 2c e concreto usinado 

betuminoso usinado a quente (CBQU), para serem usadas nas 

operações de recuperação asfálticas por diversos bairros no município 

de Jequié. 

 

Jequié, 31 de maio de 2023. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 
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AVISO DE  LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 059/2023 

ID: 1003947 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, COM O FIM 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA USUÁRIOS DE 
TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS GERENCIAMENTO, LICENCIAMENTO DE USO DE PLATAFORMA, 
APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA, SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO, SOB QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 16/06/2023 
Início da sessão pública: às 10:00h   dia 16/06/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 31 de maio de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 059/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2023 

ID- 1003947 
EDITAL - P R E ÂM B U L O 

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e 
subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA 

III. Número de ordem:   IV. Processo administrativo n
o
: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2023 193/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

 REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, 
COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA USUÁRIOS DE 
TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS GERENCIAMENTO, LICENCIAMENTO DE USO DE PLATAFORMA, 
APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA, SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO, SOB QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

VI. Tipo de licitação:   VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 

( ) 
Menor Preço   (   ) 

(x ) 

Por item 

Por lote 

Global 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL  
  

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência 

Empreitada por Preço Unitário 
12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 

contrato. 

Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

 
Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 

 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 10/06/2023 às 08:00 horas do dia 16/06/2023.  
Início da sessão pública: 10:00 horas do dia 16/06/2023 (Horário de Brasília)  
ID – 1003947 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 
Orçamento: sigiloso 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 

Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

1.2. O prazo de vigência do termo de compromisso, a contar da data da sua assinatura, está indicado 

no item IX do preâmbulo. Poderá ser fomalizado contrato derivado da ata de registro de preços,  

admitindo-se a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 meses (Art. 57, 

inciso II da lei 8.666/93). 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo III deste Edital. 

1.5. É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do 

Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 

requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 

que o praticou. 

                                              PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 018/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura 

do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 

mantida durante todo o curso da avença. 

 
3. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 

3.1. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico será necessário o 

credenciamento prévio das pessoas jurídicas ou firmas individuais do usuário, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitacoes-e do 

Banco do Brasil S/A. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível obtida junto às agências do 

Banco do Brasil S/A sediadas no País, sendo o credenciado responsável por todos os atos 

praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e 

a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
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terceiros. 

3.6. Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar a expressão “Empresa de 

Pequeno Porte” ou sua abreviação “EPP” ou “Microempresa” ou sua abreviação “ME”, à sua 

firma ou denominação, conforme o caso. 

3.7. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A. 

3.8. Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitacoes-e devem ser obtidos, 

exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 4004-0001 (Capitais e 

Regiões Metropolitanas) e 0800-729- 0001 (demais localidades). 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 

e horário marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento dos referidos documentos. 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 

4.3. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 

do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.4. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital, e que 

assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei. 

4.6. A proposta e os lances formulados deverão indicar preço global, por lote, expresso em Real (R$), 

com no máximo duas casas decimais. 

4.7. A proposta devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando o 

modelo e a marca dos veículos para cada item dos referidos lotes. 

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

4.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.10. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do licitacoes-e, 
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com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.11. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo 

de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 

superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.12. As propostas com valor superior ao estimado serão desclassificadas. 

4.13. Os licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, ao apresentar sua proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em campo 

próprio do sistema eletrônico sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.14. Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração. 

4.15. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

4.16. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e 

hora em que a sessão terá continuidade. 

4.17. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.18. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 

identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação 

do licitante, sob pena de desclassificação. 

4.19. Será de exclusiva responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o curso de todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, 

arcando, inclusive, com eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua 

desconexão. 

4.20. Formalizações de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e-

mail: comprasadmjequie@gmail.com. As consultas serão respondidas diretamente no site 

www.licitacoes-e.com.br, no campo “mensagens”, no link correspondente a este edital, bem como 

através de e-mail, quando não for possível enviá-las através do sistema. 

 

5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste pregão eletrônico, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e 

horário previsto no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
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5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento 

em tempo real por todos os licitantes. 

7. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

7.2. Os lances formulados deverão indicar valor global do item. 

7.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com 

valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e 

diferente de qualquer lance válido para o lote. 

7.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

integral responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração 

com a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo 

a propiciar ordem à disputa. 

7.6.1 Após a exclusão pelo (a) pregoeiro (a) do lance considerado equivocado, o licitante 

poderá reapresentálo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte 

o licitante, o (a) pregoeiro (a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 

impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

7.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e fechado”, 

assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

7.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, 

o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 
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7.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 

por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.7.2.1 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 7.7.2 e 

7.7.2.1, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 

vantajosidade ordenada pelo sistema. 

7.9. Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.11. Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 

pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e 

“Incluir Mensagem”. 

7.11.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 

sequência. 

 
8. DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

8.1 Se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por empresa na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver propostas nessas condições, dentro do 

intervalo de até 5% superior ao valor da primeira colocada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1 A ME ou EPP melhor classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, concedido pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 

situação em que, após atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão; 
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8.1.2 Sempre que houver a desclassificação/inabilitação da empresa arrematante, deverá ser 

verificada a ocorrência de empate ficto, previsto no art. 44 da Lei Complementar no 

123/2006, e em caso afirmativo, deverá o pregoeiro proceder da seguinte maneira: 

8.1.2.1 Informar aos licitantes, através do licitacoes-e sobre a ocorrência de empate ficto 

e, no mesmo ato, convocar a microempresa ou empresa de pequeno porte em 

condição de empate para ofertar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 

da convocação, através do chat de mensagens, valor inferior ao da primeira 

colocada. 

8.1.3 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação, através 

do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo pregoeiro. 

8.1.4 Na hipótese da não classificação de “ME” ou “EPP”, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente melhor classificada, se houver compatibilidade de preço 

com o valor estimado para a contratação e o licitante for considerado habilitado. 

 
9. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

9.1 Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, através do site www.licitacoes-e.com.br. 

 
10. NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, o pregoeiro deverá 

encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.3. Após a negociação, o licitante deverá enviar proposta adequada ao último lance ofertado e, se 

necessário, documentos complementares por meio do sistema, contado da solicitação do 

pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual 

período, a critério da Administração. 
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11. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as 

especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação, e verificará a habilitação do licitante conforme exigências estabelecidas neste edital. 

11.2. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Jequié ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

decisão. 

11.4. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

11.5. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade praticada no mercado. 

 
12. PROPOSTA COMERCIAL/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão a PROPOSTA 

COMERCIAL E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

12.1.1 PROPOSTA COMERCIAL 

12.1.1.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em formato digital, via sistema, na forma 

do Anexo II deste Edital, redigida em papel timbrado do licitante, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 

especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, readequada em função 

do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou imediatamente inferior a 

este valor, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato;  

b) Planilha Orçamentária expressando os preços unitários e totais dos itens e o total 

do item, em moeda corrente nacional (R$), em duas casas decimais, em algarismos 
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e por extenso, atualizados conforme lances eventualmente ofertados, ficando 

esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas;  

c) Prazo de validade de proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal 

validade por prazo superior;  

d) Declaração de elaboração independente de proposta, em atenção à Portaria SDE 

nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça. (ANEXO IX); 

12.1.1.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 

especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente. 

12.1.1.3 Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance final formulado 

no Pregão, considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, 

considerar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

12.1.1.4 Para a correta elaboração da proposta de preços deverá o licitante examinar todos os 

documentos exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus 

anexos. 

12.1.1.5 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante 

vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a 

validade da proposta de preços apresentada, por igual prazo. 

12.1.1.6 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados. 

12.1.1.7 Não serão aceitos preços unitários e totais acima dos orçados na planilha de 

preços da Administração. 

12.1.1.8 Será desclassificado e/ou inabilitado, o licitante que descumprir o prazo estabelecido 

para o encaminhamento da proposta de preços e da documentação, devendo o 

Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes,obedecida a ordem de classificação. 
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12.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1.2 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 

proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcado definido no acolhimento de propostas estabelecidas no preâmbulo deste 

edital. A habilitação será realizada mediante a apresentação dos documentos 

requeridos neste edital, conforme relação a seguir: 

12.1.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 
 

12.1.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União 

e INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

12.1.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da 

data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
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habilitação. 

c) Comprovação de capital social de no mínimo 10% do valor estimado da contratação. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão 

equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 

12.1.2.4 Qualificação Técnica 

12.1.2.4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos:  

a) COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através de um ou mais atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, em nome da empresa.  

a.1) Considerar-se-á como pertinente e compatível. em características e quantidades, 

com o objeto dessa licitação, a comprovação da prestação de serviços, por meio de 

atestados, cujo somatório corresponda, pelo menos, a 50% (cinquenta por cento) das 

quantidades do objeto contidas no Termo de Referência para o serviço a ser licitado. 

a.1.1). Na ocorrência do percentual requerido para atestar a capacidade técnica 

apresentar fração, considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior. 

a.1.2) Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão se referir a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade economica principal ou secundária especificadas 

no contrato social vigente. 

                      Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso 

VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme ANEXO VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme ANEXO VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 
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299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, conforme 

ANEXO VIII; 

e) Declaração de Autenticidade dos Documentos, conforme modelo do ANEXO IV 

f) Declaração de Atendimento às exigências da Lei Geral de Proteção de Dados nº 

13.709/2018, conforme modelo do ANEXO X 

12.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

12.4. Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a confirmação da 

autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 

12.5. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação 

automática das mesmas. 

12.6. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

12.6.1 Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à verificação 

dos seus respectivos registros, bem como à validade dos documentos cadastrais, por meio 

de consulta “on-line”. 

12.7. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime diferenciado e favorecido 

da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de habilitação e que possuam 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for comunicado da 

irregularidade existente, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.8. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 6.148/2002, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se 

às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 

preferência. 

12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
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pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10. Havendo necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta e 

documentos de habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, mediante solicitação do pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser 

prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração. 

 

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

13.1. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do preâmbulo deste 

Edital. 

13.2. Para fins deste certame, considerar-se-á como preço global o valor correspondente ao somatório 

dos quantitativos que compõem o item. 

13.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.3.1 Nas situações acima previstas, a condição de arrematante constitui convocação e abre 

prazo para o envio de proposta adequada ao lance final, a partir da desclassificação do 

arrematante anterior no sistema eletrônico. 

13.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as condições e exigências deste Edital; 

b) consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os do mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

c) incompletas ou divergentes do quanto especificado neste Edital e seus anexos; 

13.5. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006 e 

neste Edital. 

13.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos na presente 

licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 

desclassificadas e/ou inabilitadas, cabendo ao Pregoeiro examinar a oferta e aceitabilidade 

da proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda as exigências editalícias. 
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13.7. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 

13.7.1 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometam a 

Administração e a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 

proposta. 

13.8. O(a) pregoeiro(a) poderá, a juízo da autoridade competente, desclassificar qualquer licitante, se 

tiver conhecimento de fato anterior, no curso, ou posterior ao julgamento da licitação, que 

denuncie dolo ou má-fé, ou que comprometa a capacidade ou idoneidade administrativa, técnica 

ou financeira do licitante, garantida a prévia defesa, disso não resultando para a mesma, direito a 

qualquer ressarcimento ou indenização. 

13.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alteram a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

13.10. É facultado a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

13.11. Na hipótese de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.12. As normas que disciplinam esse Pregão serão sempre interpretadas em favor da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento à segurança do futuro contrato. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso. 

14.2. Após a homologação da licitação pela autoridade superior será de responsabilidade da autoridade 

competente a sua homologação junto ao sistema eletrônico do Banco do Brasil, e essa só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

15.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da 

sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o 
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viciaram. 

15.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 

comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, no Departamento de Compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - 

Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 8040. 

15.1.2 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da unidade 

responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na 

correspondência eletrônica. 

15.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93. 

15.3.  Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

15.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do 

e-mail comprasadmjequie@gmail.com, obedecido o critério previsto no subitem 15.1.1e 15.1.2. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

15.7. Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, 

interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade 

competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

15.8. Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao 

final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese 

das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais 

relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele 

prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.9.  Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 
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seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes 

da hora normal. 

15.10. Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para 

decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob 

pena de responsabilidade. 

15.11. A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total 

ou parcialmente, a decisão recorrida. 

15.12. A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

15.13. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

15.14. A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 

recursos. 

15.15. As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, no Departamento de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 

08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 8040. 

16. TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Após a adjudicação do objeto e homologação da licitação será efetuado o registro dos preços 

mediante Termo de Compromisso de Fornecimento e Ata de Registro de Preços, a serem 

firmados entre o licitante vencedor e a Prefeitura Municipal de Jequié. 

16.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

16.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 

recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de Fornecimento e a Ata de 

Registro de Preços. 

16.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 

prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação se for o 

caso, e examinados os seus documentos habilitatórios, serem convocados para assinar o Termo 

de Compromisso de Fornecimento ou revogar a licitação. 

16.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a endereço, 

telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo de 
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Compromisso de Fornecimento, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 

comunicação. 

16.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na forma 

da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 

assinatura do contrato. 

16.6.1 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

16.6.2 A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência 

do direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 

Compromisso de Fornecimento ou revogar a licitação. 

16.7. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da 

carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Prefeitura Municipal de Jequié. 

 

17. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou  

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 7.892, de 2013 e no Decreto 

Municipal nº 12.370. 

17.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos 

e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de 

preços. 

17.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

17.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
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ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

17.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

17.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

17.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante." 

 

18. CONTRATAÇÃO 

18.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 

termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

 

18.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato  

sob pena de rescisão do mesmo. 

 

18.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na 

ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 

procedendo à contratação. 

 

18.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

 

18.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
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supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 

 

18.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições 

de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

18.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 

através de termos aditivos. 

 

19. DA GARANTIA 

19.1. O futuro contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

19.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

19.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

subitem 18.2. 

19.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção monetária, em favor 

do contratante. 

19.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

2% (dois por cento). 

19.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
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contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

19.8. A garantia será considerada extinta: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 

mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) Ao término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo 

de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

19.9. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 
20. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, relação dos veículos disponibilizados com tipo do veículo, placa, local de lotação e 

valor unitário, devidamente medida e atestada pelo servidor responsável. 

20.2. Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade 

fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 

Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a 

Fazenda Municipal. Também deverá ser encaminhada cópia do CRLV dos veículos. 

20.3. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

20.4. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo 

constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

20.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 

estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
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20.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 

enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 

fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para 

todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de 

impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da 

condição, nos termos da lei. 

20.7. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente  

na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

20.8. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização   

da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou 

divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

20.9. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no todo 

ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada. 

20.10. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

 
21. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

21.1. Não haverá reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, porém ocorrendo alteração das 

condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 

recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 
22. REGIME DE EXECUÇÃO 

22.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 

 
23. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

23.1.  Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a PROMITENTE 

FORNECEDORA. 

23.2. A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta 

os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
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despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 

erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 

pela autoridade competente. 

23.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes 

a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, 

com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 
24. DA EXECUÇÃO: 
24.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 

Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 

25. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

25.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato/termo de compromisso consistem 

na verificação da conformidade da prestação de serviço, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

25.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato/ termo de compromisso. 

25.3. A verificação da adequação da presente locação de bens móveis deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

25.4.  A execução dos contratos/ termo de comrpomisso deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 

de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 

Contrato firmado entre as partes. 

25.5.  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

25.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

25.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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25.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 

e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
26. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

26.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou 

em parte. 

26.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

26.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 
27. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

27.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de Jequié quando:  

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal;  

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 

Compromisso de Fornecimento firmado;  

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista no item 26 e seguintes;  

e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  

27.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 26.1 será feita 

por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços.  

27.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação será 

feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 

eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de 

amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial.  
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27.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 

anexos que deram origem ao Registro de Preços.  

27.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação 

das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
28. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

28.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

k) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia. 

28.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
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administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

28.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

28.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

28.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

28.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
29. REAJUSTAMENTO, REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

29.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da 

lei. 

29.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 

apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à 

época.  

 
30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação 
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das propostas. 

30.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

30.3.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

30.4.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

30.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

30.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.7. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 

e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 

proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

30.8. O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 

prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

30.10. Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 

o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação 

será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

30.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 
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prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-

se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

30.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através 

do correio eletrônico: comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, Departamento de Compras 

e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - 

Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 8040. 

30.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Ulisses 

coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 8040. 

30.14. Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

31. DOS ANEXOS 

31.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços - (ANEXO II); 

c) Minuta do Contrato (ANEXO III) 

d) Modelo De Declaração De Autenticidade Dos Documentos (ANEXO IV); 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO V); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO VI) 

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 

(ANEXO VII); 

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII); 

i) Declaração De Elaboração Independente De Proposta (ANEXO IX); 

j) Declaração De Atendimento À Lei 13.709/2018– (ANEXO X); 

k) Ata de Registro de Preço (ANEXO XI) 

 
Jequié, 30 de maio de 2023. 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro
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Nº 059/2023 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA 
USUÁRIOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS GERENCIAMENTO, LICENCIAMENTO DE USO DE 
PLATAFORMA, APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA, SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO, SOB 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

2. JUSTIFICATIVA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ MANIFESTA A SUA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DO 
OBJETO DESTE TERMO, MOTIVADA PELO ENTENDIMENTO QUE O ACESSO E A TRANSPARÊNCIA 
DA INFORMAÇÃO PROVIDOS POR ESTE OBJETO SE ENCONTRAM ALINHADOS COM AS 
PRERROGATIVAS DA PASTA DE MODERNIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DOS SEUS 
SERVIÇOS.CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS E OTIMIZAR A COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA DE JEQUIÉ E A POPULAÇÃO, 
RESSALTAMOS A NECESSIDADE DE ENVIO DE MENSAGENS VIA APLICATIVO DE MENSAGENS 
INSTANTÂNEAS COM SUPORTE A MÚLTIPLAS FORMAS E MÍDIA COMO FORMA DE DIVULGAÇÃO 
DOS TRABALHOS E AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ.FRENTE AO ANTERIORMENTE 
EXPOSTO E CONSIDERANDO FATORES COMO ABRANGÊNCIA E POPULARIDADE VERIFICOU-SE O 
USO DO APLICATIVO DE TROCA DE    MENSAGENS WHATSAPP COMO UMA FERRAMENTA DA MAIS 
ALTA POTÊNCIA COLABORATIVA/INTEGRATIVA.DESTE MODO, TORNA-SE ESSENCIAL A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM EXPERTISE NO ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA 
ENVIOS MÚLTIPLOS DE MENSAGENS COM CONTEÚDO ELABORADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA. 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O PRAZO DO CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADO DA DATA DE SUA ASSINATURA, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57 DA LEI 8.666/93. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, DENTRO DAS CONDIÇÕES 
DE OPERAÇÃO E COBERTURA DAS OPERADORAS DE TELEFONIA MÓVEL QUE DISPONHAM DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS LOCAIS. 

 A PROPOSTA DE SERVIÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA PARA ATENDIMENTO À NECESSIDADE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA, PARA ALCANCE AO MAIOR NÚMERO DE USUÁRIOS DE 
TODAS AS OPERADORAS, COM PRECISÃO DE DETERMINAR O BAIRRO A QUE O USUÁRIO ESTEJA 
CADASTRADO DA OPERADORA. LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO UM AMPLO ALCANCE DA 
POPULAÇÃO DA CIDADE DE JEQUIÉ/BA, A PROPOSTA DEVE CONSIDERAR UM TOTAL DE 10 (DEZ) 
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MILHÕES DE MENSAGENS (CRÉDITOS), VALOR UNITÁRIO, POR DEMANDA, NA VIGÊNCIA TOTAL DO 
CONTRATO, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  PODERÁ SER 
EXIGIDO O ENVIO DE MAIS DE 01 (UM) CONTEÚDO NO MESMO DIA, EM DECORRÊNCIA DE AVISOS 
OU MENSAGENS DE INTERESSE COLETIVO DA PREFEITURA, PODENDO HAVER DEMANDA DE ATÉ 1 
(HUM) MILHÃO DE MENSAGENS NO MESMO DIA, EM RAZÃO DO INTERESSE PÚBLICO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO DE 
ATENDIMENTOS AO 
PÚBLICO QUE 
POSSIBILITE A 
IMPLEMENTAÇÃO DE 
CHATBOT 
(ATENDIMENTO 
AUTOMÁTICO) COM 
POSSIBILIDADE DE 
INTERAÇÃO HUMANA 

12 MÊS -- --   

2 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, 
COM O FIM DE 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENVIO DE 
MENSAGENS VIA 
WHATSAPP, PARA 
USUÁRIOS DE 
TELEFONIA MÓVEL. O 
SERVIÇO DEVE INCLUIR 
TAMBÉM O 
GERENCIAMENTO E 
LICENCIAMENTO DE 
USO DE PLATAFORMA, 
APLICATIVOS, 
INFRAESTRUTURA E 
SUPORTE TÉCNICO 
NECESSÁRIOS, SOB 
QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, API DE 
INTEGRAÇÃO (JSON) 
PARA ENVIOS DE 
MENSAGENS 

6.000.000 UN -- --   

VALOR GLOBAL (R$): 
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6. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATANTE DEVE FORNECER PRAZO DE ATÉ 1 (UMA) SEMANA PARA IMPLANTAÇÃO 100% DA 
API DE INTEGRAÇÃO. 

A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR O SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO, COM 1(UM) 
FUNCIONÁRIO EM LOCO, EM ATÉ 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA DATA DA FORMALIZAÇÃO 
CONTRATUAL. 

A CONTRATADA DEVERÁ DISPONIBILIZAR PARA A CONTRATANTE, SEM ÔNUS ADICIONAL, SERVIÇO 
DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS INERENTES A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
OBJETO, DURANTE O PRIMEIRO MÊS, A CONTAR DA DATA DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

 INTEGRAÇÃO DOS SISTEMAS 

 API DE INTEGRAÇÃO DIRETA COM SISTEMAS DO CONTRATANTE AO SOFTWARE DE ENVIO DA 
CONTRATADA, TENDO VARIAÇÕES DE (TEXTO, LINK, IMAGENS E VÍDEOS) COM ENVIOS DE 
MENSAGENS IMEDIATOS PARA O CLIENTE FINAL. 

A INTEGRAÇÃO DA API CONTA COM SISTEMA DE MONITORAMENTO EM TEMPO REAL. 

O SERVIÇO DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL PARA A CONTRATANTE EM ATÉ 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, A 
CONTAR DA DATA DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

INTERFACE WEB PARA ENVIO E RECEPÇÃO DE MENSAGENS ATRAVÉS DE SITE DE INTERNET 
PROVIDO PELA CONTRATADA. 

O ACESSO À INTERFACE WEB DEVE OCORRER ATRAVÉS DE LOGIN E SENHA. DEVE SER PROVIDO 
SISTEMA PARA CONTROLE DE ACESSO COMO MANUTENÇÃO DE CONTAS DE USUÁRIOS E 
REGISTRO DE ACESSOS. 

A CONTRATANTE PODERÁ DEMANDAR A ALTERAÇÃO DOS RELATÓRIOS DESENVOLVIDOS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE, SEM CUSTOS ADICIONAIS. 

O ACESSO AO WEBSERVICE E SUA UTILIZAÇÃO SE DARÃO SEM ÔNUS ADICIONAL À 
CONTRATANTE, ALÉM DAQUELES INDICADOS NESTE DOCUMENTO. 

DEVE SER POSSÍVEL A PESQUISA DAS MENSAGENS TRAFEGADAS ATRAVÉS DAS SEGUINTES 
CHAVES: 

 A)    TEXTO DA MENSAGEM; 

B)    DATA DE ENVIO; 

C)    NÚMERO DA LINHA RECEPTORA; 

 D)    NÚMERO DE TENTATIVAS DE ENTREGA; 

 ACORDO DE NIVEIS DE SERVIÇOS 
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  A CONTRATADA TERÁ ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO 
PARA INSTALAR OS SERVIÇOS A CONTRATADA DEVERÁ GARANTIR OS NÍVEIS DE SERVIÇOS (SLA - 
SERVICE LEVEL AGREEMENT), ESPECIFICADOS A SEGUIR: 

  A)   O ENVIO DAS MENSAGENS DEVERÁ OCORRER EM ATÉ 24 HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO 
CONTRATANTE; 

  B)   A DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS EM REGIME 24 X 7 (VINTE E QUATRO HORAS POR DIA, 
SETE DIAS POR SEMANA), EM TODOS OS DIAS DO ANO; 

 C)   A INDISPONIBILIDADE DO SERVIÇO OCASIONADA POR PROBLEMA DE PLATAFORMA OU 
INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA DA CONTRATADA, INCLUINDO SEUS MEIOS DE CONEXÃO COM 
AS OPERADORAS DE TELEFONIA MÓVEL, NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 04 (QUATRO) 
INTERRUPÇÕES MENSAIS E NEM SUPERIOR A 8 (OITO) HORAS MENSAIS, SOB PENA DE APLICAÇÃO 
DAS PENALIDADES CABÍVEIS POR PARTE DA CONTRATANTE. 

  CENTRAL DE ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

 DISPONIBILIZAR E ALOCAR 1 (UM) PROFISSIONAL QUE SERÁ RESPONSÁVEL PELO 
GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO, POR PARTE DA CONTRATADA. 

A CONTRATADA DEVERA DISPONIBILIZAR CENTRAL DE ATENDIMENTO COM TELEFONE, E-MAIL E 
VIA CHAT ONLINE EM REGIME 24 X 7. 

 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZARÁ POR ATENDIMENTO DE SUPORTE TÉCNICO EM REGIME 
24 X 7 CONFORME NECESSIDADE DA CONTRATANTE, POR MEIO TELEFÔNICO (EM PORTUGUÊS), 
VIA CHAT ONLINE E E-MAIL, PARA ELUCIDAÇÃO DE DÚVIDAS, DIAGNÓSTICOS, INVESTIGAÇÃO E 
IDENTIFICAÇÃO DE PROBLEMAS E DE SUPOSTOS ERROS, BEM COMO SUA CORREÇÃO, SEM LIMITE 
DE UTILIZAÇÃO E ÔNUS PARA A CONTRATANTE. 

A CONTRATADA DEVERÁ IDENTIFICAR, ACOMPANHAR E CONTROLAR A SOLUÇÃO DOS 
PROBLEMAS RELATADOS PELA CONTRATANTE. 

A CONTRATADA DEVERÁ INFORMAR, ATRAVÉS DE DOCUMENTO, QUAIS AS SOLUÇÕES ADOTADAS 
PARA OS PROBLEMAS REPORTADOS PELA CONTRATANTE, EM ATÉ 2 (DUAS) HORAS. 

A CONTRATADA DEVERÁ VERIFICAR AS POSSÍVEIS CAUSAS DO PROBLEMA, ATRAVÉS DA ANÁLISE 
DA DOCUMENTAÇÃO DAS PARAMETRIZAÇÕES E DOS PROGRAMAS. 

A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA A CONTRATANTE NAS 
APLICAÇÕES QUE DISPONIBILIZAM. 

A CONTRATADA DEVERÁ OFERECER SUPORTE A API DE INTEGRAÇÃO DURANTE TODO O HORÁRIO 
COMERCIAL VIA CHAT ONLINE COM ATENDIMENTO HUMANIZADO PARA SOLUCIONAR E RESOLVER 
DÚVIDA E QUAISQUER PROBLEMAS OU ERROS. 

  PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

 TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS PELA CONTRATADA QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DEVERÃO SER TRATADAS COMO CONFIDENCIAIS, DEVENDO ZELAR POR SEUS REPRESENTANTES, 
EMPREGADOS E SUBCONTRATADOS PELA MANUTENÇÃO DO SIGILO ABSOLUTO DE DADOS, 
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INFORMAÇÕES, DOCUMENTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUE TENHAM CONHECIMENTO EM 
RAZÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. 

 TODAS AS INFORMAÇÕES, IMAGENS, VÍDEOS E DOCUMENTOS MANUSEADOS E UTILIZADOS SÃO 
DE PROPRIEDADE DO ÓRGÃO, NÃO PODENDO SER REPASSADAS, COPIADAS, ALTERADAS OU 
ABSORVIDAS PELA CONTRATADA SEM EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATANTE. 

OS PROFISSIONAIS DA CONTRATADA QUE ATUARÃO NOS SERVIÇOS PREVISTOS RECEBERÃO 
ACESSO PRIVATIVO E INDIVIDUALIZADO PARA AS TAREFAS QUE LHE SÃO CONFIADAS, NÃO 
PODENDO REPASSÁ-LOS A TERCEIROS, SOB PENA DE RESPONDER CRIMINALMENTE PELOS ATOS 
E PELOS FATOS QUE DECORRENTES DESTE ILÍCITO. 

É ILÍCITA A DIVULGAÇÃO, O REPASSE OU A UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE INFORMAÇÕES, BEM COMO 
DE DOCUMENTOS, IMAGENS E GRAVAÇÕES UTILIZADOS DURANTE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
FORA DO ESCOPO CONTRATADO, SEM A DETERMINAÇÃO E AUTORIZO DA SMS. 

 A CONTRATADA OBRIGA-SE A DAR CIÊNCIA IMEDIATA, POR ESCRITO, À CONTRATANTE, SOBRE 
QUALQUER ANORMALIDADE QUE VERIFICAR NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 CADA PROFISSIONAL A SERVIÇO DA CONTRATADA DEVERÁ ESTAR CIENTE DE QUE A ESTRUTURA 
COMPUTACIONAL DOS ÓRGÃOS NÃO PODERÁ SER UTILIZADA PARA FINS PARTICULARES. 
QUAISQUER AÇÕES QUE TRAMITEM EM SUA REDE PODERÃO SER AUDITADAS. 

A CONTRATADA DEVERÁ ENTREGAR AOS ÓRGÃOS TODA DOCUMENTAÇÃO PRODUZIDA 
DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO, BEM COMO, A 
DISPONIBILIZAÇÃO E O ACESSO PERMANENTE DA CONTRATANTE, EM CARÁTER DEFINITIVO E 
IRREVOGÁVEL, AO BANCO DE DADOS E TODAS AS INFORMAÇÕES DOS RESULTADOS 
PRODUZIDOS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO E EVENTUAIS ADITIVOS. ENTENDE-SE POR 
RESULTADOS QUAISQUER ESTUDOS, RELATÓRIOS, ESPECIFICAÇÕES, DESCRIÇÕES TÉCNICAS, 
ESQUEMAS, DESENHOS, DIAGRAMAS, PÁGINAS NA INTRANET E DOCUMENTAÇÃO, EM PAPEL OU 
EM QUALQUER FORMA OU MÍDIA. 

A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR PROGRAMA DE CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N°. 
13.709/2018 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, DEVIDAMENTE REGISTRADO EM 
CARTÓRIO, COMO FORMA DE AFERIÇÃO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (TCU, ACÓRDÃO 
1464/2019), DEVENDO DEMONSTRAR: OS MECANISMOS DE PREVENÇÃO A INCIDENTES COM 
DADOS PESSOAIS, COM GERENCIAMENTO DE LOGS, AUDITORIA, E CONTROLE DE ACESSOS; À 
BASE LEGAL DE TRATAMENTO; E AS AÇÕES DE MITIGAÇÃO EM CASO DE INCIDENTES 
ENVOLVENDO DADOS PESSOAIS. 

 O DOCUMENTO REFERIDO NO ITEM ANTERIOR DEVERÁ ESTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
LICITANTE, DEVIDAMENTE ASSINADO POR REPRESENTANTE LEGAL, BEM COMO POR ADVOGADO 
DEVIDAMENTE HABILITADO NOS QUADROS DA OAB. 

 O PROGRAMA DEVERÁ AINDA TRAZER AS INFORMAÇÕES REFERENTES AO ENCARREGADO DE 
DADOS PESSOAIS EVIDAMENTE VINCULADO AOS QUADROS DA EMPRESA, DEVENDO CONSTAR 
TODAS AS INFORMAÇÕES DE CONTATO DO MESMO. 

7. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

 O SERVIÇO DEVERÁ PERMITIR AS SEGUINTES FACILIDADES: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A)   ENVIO DE MENSAGENS COM CONFIRMAÇÃO DA ENTREGA EM ATÉ 24 HORAS DO HORÁRIO DO 
ENVIO; 

B)   GERAÇÃO DE RELATÓRIOS DE TODAS AS TRANSMISSÕES EFETUADAS COM INFORMAÇÕES 
SOBRE O DESTINO, “STATUS”, DATA E HORA; 

C)   CONSULTA E RELATÓRIO DO STATUS DE CADA MENSAGEM ENVIADA; 

D)   ORGANIZAÇÃO DOS DESTINATÁRIOS EM GRUPOS; 

E)   CAPACIDADE DE ENVIO DIÁRIO DE 1 (HUM) MILHÃO DE MENSAGENS, INDIVIDUAIS OU EM 
LOTES 

F)    ENVIO DE MENSAGENS UMA A UMA E EM LOTE; 

G)   ENVIO DE MENSAGENS DE FORMA INSTANTÂNEA OU AGENDADA; 

 H)   GERAÇÃO DE RELATÓRIOS DE DESEMPENHO PARA TODO O TRAFEGO DE MENSAGENS; 

 I)    EXPORTAÇÃO DE RELATÓRIOS EM FORMATO CSV; 

J)    INTERFACE WEB PARA VISUALIZAÇÃO DOS RELATÓRIOS E EXPORTAÇÃO DOS MESMOS; 

K)   INTERFACE WEB PARA PERSONALIZAÇÃO DOS RELATÓRIOS. 

 L) RELATÓRIO COMPROVANDO A ENTREGA NO DESTINATÁRIO, MEDIANTE CAPTURA DE TELA E 
VALIDAÇÃO POR MEIO DE PROVA TÉCNICA. 

O SERVIÇO DEVERÁ SER DISPONIBILIZADO PELA INTERNET, ATRAVÉS DA SEGUINTE INTERFACE: 

 A)   PORTAL WEB, QUE DEVERÁ PERMITIR O ENVIO DE MENSAGENS EM LOTE E O 
MONITORAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DAS TRANSMISSÕES EFETUADAS; 

B)   POR MEIO DE INTERFACE WEB SERVICE XML/SOAP OU RESTFUL, QUE DEVERÁ PERMITIR 
INTEGRAÇÃO COM AS APLICAÇÕES DA CONTRATANTE (PARA INTEGRAÇÃO ATRAVÉS DE 
WEBSERVICE, SERÁ NECESSÁRIO DISPONIBILIZAR A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PARA CONSUMO 
DOS SERVIÇOS PREVIAMENTE); 

 C)   POR MEIO DE REQUISIÇÕES HTTP/HTTPS: COM PASSAGEM DE PARÂMETROS DIRETAMENTE 
NA BARRA DE ENDEREÇOS DO NAVEGADOR WEB, E COM A POSSIBILIDADE DA CONTRATANTE 
DESENVOLVER UMA PÁGINA QUE CONTENHA AS REQUISIÇÕES DE ENVIO A VÁRIOS USUÁRIOS, 
SEMELHANTE A UM PROCESSAMENTO EM LOTE (BATCH); 

 D)   POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA SEGURA DE ARQUIVOS – FTPS. 

O PORTAL WEB DEVE PERMITIR QUE OS USUÁRIOS/ADMINISTRADORES DO SERVIÇO, POR PARTE 
DA CONTRATANTE, POSSAM: 

A)   CRIAR VÁRIAS SUBCONTAS PARA UMA CONTA MASTER; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

B)   PERMITIR NÍVEIS DE USUÁRIOS DIFERENCIADOS, MEDIANTE ATRIBUIÇÃO DE SENHAS E PERFIS 
DE ACESSO, COM PERMISSÕES DE UTILIZAÇÃO, RECURSOS E ACESSOS A FUNCIONALIDADES 
DISTINTAS; 

C)   LIMITAR O ENVIO DE MENSAGENS PARA CADA SUBCONTA; 

D)   VISUALIZAR E EXPORTAR RELATÓRIOS DE UTILIZAÇÃO DE CADA SUBCONTA; 

E)   VISUALIZAR OS CRÉDITOS, DÉBITOS E SALDOS DE CADA SUBCONTA. 

OS RELATÓRIOS DEVERÃO PERMITIR CONSOLIDAÇÃO POR DIA, POR MÊS E POR PERÍODO A SER 
DEFINIDO PELA CONTRATANTE: 

A)   MENSAGENS ENVIADAS POR SUBCONTA; 

B)   MENSAGENS NÃO ENTREGUES; 

C)   NÚMERO DE LINHAS DE CELULARES QUE RECEBERAM AS MENSAGENS / DATA E HORÁRIO DE 
ENVIO; 

 D)      CRÉDITOS, DÉBITOS E SALDOS DAS MENSAGENS; 

E)     EXPORTAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE MENSAGENS ENVIADAS PARA ARQUIVO CSV; 

A SOLUÇÃO VIA WHATSAPP DA CONTRATADA DEVERÁ PERMITIR O ENVIO DE MENSAGENS DE 
TEXTO DE ATÉ 1.500 (UM MIL E QUINHENTOS) CARACTERES. 

 FORMAS E CAPACIDADES DE ENVIOS: 

 ITENS A SEREM ENVIADOS COM 1 CRÉDITO: 

●               1 IMAGEM + 1 TEXTO + FOTO DE PERFIL;  

●               1 VÍDEO + 1 TEXTO + FOTO DE PERFIL; 

●               1 PDF + FOTO DE PERFIL; 

●               1 SOM + FOTO DE PERFIL; 

CAPACIDADE DE CADA UMA DAS FORMAS DE ENVIO: 

 ●               IMAGEM – ATÉ 1 MEGA NOS FORMATOS PNG, JPEG E GIF; 

●               VÍDEO – ATÉ 5 MEGA NOS FORMATOS DE MP4 E AVI; 

●               PDF DE ATÉ 1 MEGA; 

●               SOM - ATÉ 1 MEGA DO FORMATO MP3; 

FUNCIONALIDADES DA API DE INTEGRAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

●     ENVIOS DE MENSAGENS VARIÁVEIS PARA CADA CLIENTE DEPENDENDO DA SOLICITAÇÃO 
FEITA. 

●     ENVIO DE ARQUIVOS E DOCUMENTOS DE FORMA AUTOMÁTICAS. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A)   PRESTAR OS ESCLARECIMENTOS QUE FOREM SOLICITADOS PELO CONTRATANTE, BEM COMO 
DAR CIÊNCIA AO MESMO, IMEDIATAMENTE E POR ESCRITO, DE QUALQUER ANORMALIDADE QUE 
VERIFICAR. 

 B)   COMUNICAR IMEDIATAMENTE AO CONTRATANTE QUALQUER ALTERAÇÃO OCORRIDA NA 
CONTA BANCÁRIA, ENDEREÇO E OUTRAS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA RECEBIMENTO DE 
CORRESPONDÊNCIAS E PAGAMENTO. 

 C)   RESPONSABILIZAR-SE PELO EXATO CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS DECORRENTES DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, FICANDO CLARO 
INEXISTIR ENTRE SEUS EMPREGADOS E O CONTRATANTE VÍNCULO EMPREGATÍCIO OU DE 
QUALQUER OUTRA NATUREZA, RAZÃO PELA QUAL CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA 
CONTRATADA TODOS OS ÔNUS DECORRENTES DE RESCISÕES DE CONTRATOS DE TRABALHO E 
ATOS DE SUBORDINAÇÃO DE SEU PESSOAL. 

D)   ARCAR COM TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS, TRIBUTOS DE QUALQUER 
ESPÉCIE QUE VENHAM A SER DEVIDOS EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
CONTRATADO, BEM COMO CUSTOS RELATIVOS AO DESLOCAMENTO E ESTADA DE SEUS 
PROFISSIONAIS, CASO EXISTA. 

E)   MANTER, DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES 
ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS EM RAZÃO DA NATUREZA DAS 
ATIVIDADES PRESTADAS E DO CERTAME LICITATÓRIO. 

F)    FAZER DIAGNÓSTICO DAS FALHAS NO SERVIÇO RELATADAS PELO CONTRATANTE DENTRO DO 
PRAZO ESTIPULADO. 

G)   PROVIDENCIAR A RECUPERAÇÃO DE FALHAS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, COMUNICADAS 
PELO CONTRATANTE MANTENDO-O INFORMADO SOBRE AS AÇÕES EFETIVADAS ATÉ A COMPLETA 
NORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

H)   RESPEITAR O SISTEMA DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE E FORNECER TODAS AS 
INFORMAÇÕES SOLICITADAS POR ELE. 

 I)    CREDENCIAR JUNTO AO CONTRATANTE UM REPRESENTANTE, PARA PRESTAR 
ESCLARECIMENTOS E ATENDER ÀS RECLAMAÇÕES QUE PORVENTURA SURGIREM DURANTE A 
EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

J)    O CONTRATANTE NÃO ACEITARÁ A TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
PARA TERCEIROS. 

K)   PRESTAR O SERVIÇO CONTRATADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PRAZOS E DEMAIS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

L)    UTILIZAR MELHORES PRÁTICAS, CAPACIDADE TÉCNICA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
RECURSOS HUMANOS E SUPERVISÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA, PARA GARANTIR A QUALIDADE 
DO SERVIÇO E O ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE CONTRATO E NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

M)  REPORTAR FORMAL E IMEDIATAMENTE AO GESTOR DO CONTRATO QUAISQUER PROBLEMAS, 
ANORMALIDADES, ERROS E IRREGULARIDADES QUE POSSAM COMPROMETER A EXECUÇÃO DO(S) 
SERVIÇO(S) 

N)   ATENDER E PRESTAR AS INFORMAÇÕES E OS ESCLARECIMENTOS QUE VENHAM A SER 
SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CONTRATANTE, 
REFERENTES A QUALQUER PROBLEMA DETECTADO OU AO ANDAMENTO DE ATIVIDADES 
PREVISTAS. 

 O)   RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELA SUA EQUIPE TÉCNICA, PRIMANDO PELA 
QUALIDADE, DESEMPENHO, EFICIÊNCIA E PRODUTIVIDADE, VISANDO À EXECUÇÃO DOS 
TRABALHOS DURANTE TODO O CONTRATO, DENTRO DOS PRAZOS ESTIPULADOS, SOB PENA DE 
SER CONSIDERADA INFRAÇÃO PASSÍVEL DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES PREVISTAS NESTE 
INSTRUMENTO, CASO OS PRAZOS, INDICADORES E CONDIÇÕES NÃO SEJAM CUMPRIDOS. 

 P)   MANTER SEUS PROFISSIONAIS NAS DEPENDÊNCIAS DO CONTRATANTE ADEQUADAMENTE 
TRAJADOS E IDENTIFICADOS COM USO PERMANENTE DE CRACHÁ, COM FOTO E NOME VISÍVEL. 

Q)  MANTER-SE, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM CONFORMIDADE COM AS 
OBRIGAÇÕES POR ELA ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

NENHUM PAGAMENTO SERÁ EFETUADO À CONTRATADA ENQUANTO PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO 
QUALQUER OBRIGAÇÃO FINANCEIRA QUE LHE FOR   IMPOSTA, EM VIRTUDE DE PENALIDADE OU 
INADIMPLÊNCIA, SEM QUE ISSO GERE DIREITO A REAJUSTE DE PREÇO.O PAGAMENTO SERÁ 
REALIZADO, EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO DA 
NOTA FISCAL EXPEDIDA NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
GESTOR DO CONTRATO, RELATIVA À MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE EXECUTADOS. 

A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR A NOTA FISCAL/FATURA CORRESPONDENTES AOS 
SERVIÇOS REALIZADOS NO MÊS, JUNTAMENTE COM AS REFERIDAS REQUISIÇÕES E TODAS AS 
CERTIDÕES EXIGIDAS NA FASE DE HABILITAÇÃO NA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA, PARA 
CONFERÊNCIA E ATESTO.NO CURSO DO CONTRATO OS QUANTITATIVOS CONSIDERADOS PARA O 
EFEITO DE MEDIÇÃO SERÃO EXCLUSIVAMENTE AQUELES DECORRENTES DOS SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE REALIZADOS.HAVENDO ERRO NA FATURA OU DESCUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES PACTUADAS, NO TODO OU EM PARTE, A TRAMITAÇÃO DA FATURA SERÁ SUSPENSA 
PARA QUE A CONTRATADA ADOTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À SUA CORREÇÃO. PASSARÁ 
A SER CONSIDERADA, PARA EFEITO DE PAGAMENTO, A DATA DA REAPRESENTAÇÃO DA NOTA 
FISCAL/FATURA DEVIDAMENTE CORRIGIDA.A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO SE DARÁ APÓS 
COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL FICANDO A CONTRATADA CIENTE DE QUE AS 
CERTIDÕES APRESENTADAS NO ATO DA CONTRATAÇÃO DEVERÃO TER SEU PRAZO DE VALIDADE 
RENOVADA A CADA VENCIMENTO: A) CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS, RELATIVA AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, NO ÂMBITO DA RFB E DA PGFN ABRANGENDO 
INCLUSIVE AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVISTAS NAS ALÍNEAS “A” E “D” DO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 11 DA LEI N.º 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991; B) PROVA DE REGULARIDADE COM AS 
FAZENDAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA SEDE DA LICITANTE. C) PROVA DE REGULARIDADE COM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS), MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO/CRF. D) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS 
INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), COM PRAZO DE VALIDADE DE 180 (CENTO E 
OITENTA DIAS), CONTADOS DA DATA DE SUA EMISSÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
“LEI Nº 12.440, DE 07 DE JULHO DE 2011”. 

NENHUM PAGAMENTO SERÁ EFETUADO À CONTRATADA ENQUANTO PENDENTE DE LIQUIDAÇÃO 
QUALQUER OBRIGAÇÃO FINANCEIRA QUE LHE FOR IMPOSTA, EM VIRTUDE DE PENALIDADE OU 
INADIMPLÊNCIA, SEM QUE ISSO GERE DIREITO A REAJUSTAMENTO DE PREÇO. 

10. FISCAL DO CONTRATO 

JONATAS GERSON SANTOS MARQUES 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Jequié, --- de ------------ de 2023 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico nº 059/2023 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL, COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA USUÁRIOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS 
GERENCIAMENTO, LICENCIAMENTO DE USO DE PLATAFORMA, APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA, 
SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO, SOB QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, de acordo com a conveniência e necessidade da Administração 
Pública Municipal. 
 
Sra. Pregoeira, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº ............................ , 
situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço, conforme detalhamento nos quadros a 
seguir:  

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

1 Serv. 45329 

CONTRATAçãO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE LICENçA DE USO DE SOFTWARE 
PARA GERENCIAMENTO DE 
ATENDIMENTOS AO PúBLICO QUE 
POSSIBILITE A IMPLEMENTAçãO DE 
CHATBOT (ATENDIMENTO 
AUTOMáTICO) COM POSSIBILIDADE DE 
INTERAçãO HUMANA 

12 MÊS ----- -----   

2 Serv. 45376 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, COM O FIM DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ENVIO DE 
MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA 
USUÁRIOS DE TELEFONIA MÓVEL. O 
SERVIÇO DEVE INCLUIR TAMBÉM O 
GERENCIAMENTO E LICENCIAMENTO 
DE USO DE PLATAFORMA, 
APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA E 
SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIOS, 
SOB QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, API DE 
INTEGRAÇÃO (JSON) PARA ENVIOS DE 
MENSAGENS 

6000000 UN ----- -----   

Valor Total:   
 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ----------------------- (por 

extenso). 
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Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
Atenciosamente, 
 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     059/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2023 

CONTRATO Nº xxx/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º n.º 801960126/SSP-BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20, 
doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa ................................................, inscrita no 
CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato 
representada legalmente por seu representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... 
SSP-... e CPF nº ............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação 
do Pregão Eletrônico 059/2023, constante do Processo Administrativo nº 193/2023 pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 193/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA WHATSAPP, PARA 
USUÁRIOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS GERENCIAMENTO, LICENCIAMENTO DE USO DE 
PLATAFORMA, APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA, SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO, SOB 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 193/2023 que fazem parte integrante deste Contrato, 
como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., podendo ser prorrogado 
por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a 
CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que corresponde 
à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato, cujo 
pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e entrega dos serviços. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e constituirão, 
assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o Contrato seja 
prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice Oficial e que mais 
eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde que seja comprovado que o 
valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade fiscal da 
CONTRATADA. 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, indicada por 
escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e não será efetuado o 
pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como os que forem negociados 
com terceiros. 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e o prazo 
acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente regularizada e 
atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, cumprindo, durante a 
execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas as leis e posturas federais, 
estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo interesse público, 
sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração Pública o ressarcimento de 
eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos serviços contratados, em que fique 
configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
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c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 
presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e Comerciais 
resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela CONTRATADA, que se 
obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da Legislação Trabalhista, de 
Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão executar e 
assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter previamente ao 
Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe Técnica, cumprindo à 
Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, providenciando sua 
imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de Pessoas que estejam sob sua 
responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos nas alíneas 
anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de retenção, enquanto 
não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas 
anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços previstos neste 
instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado dispositivo contratual, os 
valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
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a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos Serviços, e 
efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de Habilitação e 
Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da prestação dos serviços serão realizadas pela designação através do  D E C R 
E T O Nº 23.755, cabendo ao servidor JONATAS GERSON SANTOS MARQUES, lotado  na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL, para verificação do 
cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para 
verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a 
CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja permanência 
seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por exclusiva conta 
da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste 
Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos serviços, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam cumprindo, 
convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
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nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção ou 
substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão Contratual, sem 
prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem prejuízo 
do dever de reparar os danos causados; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AC03049EE4D89A2980F856763781516C

quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié

46 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude 
fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta cláusula, 
e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total do 
Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de aplicação 
de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de Advertência, Suspensão 
Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou Impedimento de Licitar e Contratar 
com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA pelo 
ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral cumprimento 
das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 
obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, cujos 
dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, irrestritamente, a todas as determinações 
estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei Federal n° 
8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, especialmente a do Código 
Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este 
Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, temporária ou 
definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil 
Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 
Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando também o prazo 
estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas corruptas, 
fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o fornecimento de acordo com os termos 
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do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, aplicando esta rescisão conforme os termos dos 
subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade ideológica, 
consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter benefício financeiro 
de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do organismo financeiro 
multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou ameaçar, 
assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu conhecimento 
em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à investigação ou a 
conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, de 
forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou obstrutiva ao 
concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses profissionais 
devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que o o 
MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas as contas e 
registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros 
auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula sobre 
17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício de inspeção 
do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem uma prática proibida e 
sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de inelegibilidade, de acordo com as normas 
legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se efetuadas 
por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições Contratuais, os quais 
requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente publicado pelo CONTRATANTE. 
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18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou renúncia de direitos, 
que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir eventuais 
controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-
se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  
 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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Pregão Eletrônico nº 059/2023 

ANEXO IV 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS 

 
 

 

(nome   /razão  social)  _   ,   inscrita   no  CNPJ  nº  ,por 

intermédio de seu representante legal  o(a) Sr(a)   ,     portador(a)     da     Carteira      de     

Identidade nº  e CPF nº  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, 

inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 
 

 
Jequié  de   de  2023. 

 
 
 
 

_ ________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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Pregão Eletrônico nº 059/2023 

ANEXO V 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
A       empresa   _       ,       inscrita       no       CNPJ        sob        o 

nº  _      ,  sediada  _   , DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 

da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 059/2023, estando ciente das 

penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

  , em  _ de  de 2023. 
 
 

 

  _  _   

Assinatura do Representante Legal. 
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Pregão Eletrônico nº 059/2023 

ANEXO VI 

(modelo) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz ( ). 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

 

  ,     _  de _  de _  . 

Local e data 

  _   

Licitante interessado 
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Pregão Eletrônico nº 059/2023 

ANEXO VII 

(modelo) 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 
 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 
 
 

  _, _  _    , de _  de  

Local e Data 

 

  _  _  _ 

Licitante Interessado 
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Pregão Eletrônico nº 059/2023 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

 
À 

PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 
 
 

 
REF. Pregão Eletrônico nº 059/2023 

 
 
 

A empresa.................................................................................................................., com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na  situação de ...................................................... (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
 

 
Local e data 
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Pregão Eletrônico nº 059/2023 

 

ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante denominado Licitante, para fins 
do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 059/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 059/2023, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 059/2023, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 059/2023 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 059/2023 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Jequié antes da abertura 
oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

  _, em      de  de    
 

 
([REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO  
ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA]) 

 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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Pregão Eletrônico nº 059/2023 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 13.709/2018. 

 

 

A empresa ________________________CNPJ nº_______________ com sede em (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado declara expressamente que atende às 

exigências decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados (Le nº 13.709/2018), naquilo que lhe for 

aplicável.. 

 

 

 

  ___________, ___ de _______ de 2023. 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa 

(nome e número da identidade) 

 

 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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Pregão Eletrônico nº 059/2023 
 
 

ANEXO XI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 193/2023 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023 

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., CNPJ/MF 
Sob o .......................................................... através do seu representante legal, __________________, 
R.G. nº. _________________________ CPF nº. _______________________, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de 
JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, COM O FIM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENVIO DE MENSAGENS VIA 
WHATSAPP, PARA USUÁRIOS DE TELEFONIA MÓVEL, INCLUSOS GERENCIAMENTO, 
LICENCIAMENTO DE USO DE PLATAFORMA, APLICATIVOS, INFRAESTRUTURA, SUPORTE TÉCNICO 
NECESSÁRIO, SOB QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e 
a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes da 
proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 059/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à prestação, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, através de 
Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita após recebimento da ordem de serviço pela empresa conforme 
termo de referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme 
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art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 7.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais acerca da 
matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA –  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou  entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 7.892, de 2013 e no Decreto Municipal nº 
12.370. 
9.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de 
preços. 
9.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
9.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
9.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
9.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
9.8.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante." 
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CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, 
sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
 
Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

CONTRATANTE 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

ID: 1004020 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVANS PARA 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ESPORTE E LAZER. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 14/06/2023  
Início da sessão pública: às 09:30 horas do dia 14/06/2023 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
 
 
Jequié/BA, 31 MAIO de 2023.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 057/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2023 

  ID- 1004020 
P R E ÂM B U L O 

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023  187/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVANS PARA 
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ESPORTE E LAZER. 

 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Secretaria Municipal de Saúde (  ) Por lote 

( x ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário/global  
12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 
CONTRATO. 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 12/06/2023 às 08:00 horas do dia 14/06/2023.  
Início da sessão pública: 09:30 horas do dia 14/06/2023 (Horário do Estado da Bahia)  
ID – 1004020 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 
Orçamento: sigiloso 
 

XI. Dotação orçamentária: 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1BB7DB546723B61A3F65545D397BEDA

quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié

2 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL ESPORTE 
E LAZER 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2029 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

15000000 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

 

 
SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 
PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 

RECURSO 
VALOR 

(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2109 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

15001002 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS - 
DESPESAS COM 
AÇÕES E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

 

 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 

Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX do 

preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 

meses (Art. 57, inciso II da lei 8.666/93). 

1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 

1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo III deste Edital. 

1.5. É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 

1.7. O serviço objeto desta licitação não poderá sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 

responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 

trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 

fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do 

Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 

requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 

que o praticou.
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2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura 

do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 

mantida durante todo o curso da avença. 

 
3. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 

3.1. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico será necessário o 

credenciamento prévio das pessoas jurídicas ou firmas individuais do usuário, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitacoes-e do 

Banco do Brasil S/A. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível obtida junto às agências do 

Banco do Brasil S/A sediadas no País, sendo o credenciado responsável por todos os atos 

praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal e 

a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico. 

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
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terceiros. 

3.6. Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar a expressão “Empresa de 

Pequeno Porte” ou sua abreviação “EPP” ou “Microempresa” ou sua abreviação “ME”, à sua 

firma ou denominação, conforme o caso. 

3.7. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A. 

3.8. Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitacoes-e devem ser obtidos, 

exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 4004-0001 (Capitais e 

Regiões Metropolitanas) e 0800-729- 0001 (demais localidades). 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 

e horário marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento dos referidos documentos. 

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 

4.3. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 

do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.4. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital, e que 

assume como firme e verdadeira sua Proposta e lances. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei. 

4.6. A proposta e os lances formulados deverão indicar preço global, por lote, expresso em Real (R$), 

com no máximo duas casas decimais. 

4.7. A proposta devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando o 

modelo e a marca dos veículos para cada item dos referidos lotes. 

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

4.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.10. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do licitacoes-e, 
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com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.11. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem 

emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo 

de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 

superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.12. As propostas com valor superior ao estimado serão desclassificadas. 

4.13. Os licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, ao apresentar sua proposta de preços, deverão registrar, expressamente, em campo 

próprio do sistema eletrônico sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.14. Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração. 

4.15. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta. 

4.16. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e 

hora em que a sessão terá continuidade. 

4.17. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.18. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 

identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a identificação 

do licitante, sob pena de desclassificação. 

4.19. Será de exclusiva responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o curso de todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, 

arcando, inclusive, com eventual ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua 

desconexão. 

4.20. Formalizações de consultas: observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e-

mail: comprasadmjequie@gmail.com ou pelo telefone: 08008080118 Ramal 8040. As consultas 

serão respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “mensagens”, no link 

correspondente a este edital, bem como através de e-mail, quando não for possível enviá-las 

através do sistema. 

 

5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste pregão eletrônico, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e 
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horário previsto no preâmbulo deste edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento 

em tempo real por todos os licitantes. 

7. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

7.2. Os lances formulados deverão indicar valor global por lote. 

7.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com 

valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e 

diferente de qualquer lance válido para o lote. 

7.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

integral responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração 

com a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo 

a propiciar ordem à disputa. 

7.6.1 Após a exclusão pelo (a) pregoeiro (a) do lance considerado equivocado, o licitante 

poderá reapresentálo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte 

o licitante, o (a) pregoeiro (a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 

impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

7.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e fechado”, 

assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

7.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, 

o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
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período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

7.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 

por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.7.2.1 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 

superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, 

na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e 

fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 7.7.2 e 

7.7.2.1, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 

vantajosidade ordenada pelo sistema. 

7.9. Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 

habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7.11. Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 

pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e 

“Incluir Mensagem”. 

7.11.1 Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 

sequência. 

 
8. DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

8.1 Se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por empresa na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver propostas nessas condições, dentro do 

intervalo de até 5% superior ao valor da primeira colocada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1 A ME ou EPP melhor classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, concedido pelo 

sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, 
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situação em que, após atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão; 

8.1.2 Sempre que houver a desclassificação/inabilitação da empresa arrematante, deverá ser 

verificada a ocorrência de empate ficto, previsto no art. 44 da Lei Complementar no 

123/2006, e em caso afirmativo, deverá o pregoeiro proceder da seguinte maneira: 

8.1.2.1 Informar aos licitantes, através do licitacoes-e sobre a ocorrência de empate ficto 

e, no mesmo ato, convocar a microempresa ou empresa de pequeno porte em 

condição de empate para ofertar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 

da convocação, através do chat de mensagens, valor inferior ao da primeira 

colocada. 

8.1.3 Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação, através 

do site do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo pregoeiro. 

8.1.4 Na hipótese da não classificação de “ME” ou “EPP”, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente melhor classificada, se houver compatibilidade de preço 

com o valor estimado para a contratação e o licitante for considerado habilitado. 

 
9. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

9.1 Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, através do site www.licitacoes-e.com.br. 

 
10. NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às MEs e EPPs, o pregoeiro deverá 

encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.3. Após a negociação, o licitante deverá enviar proposta adequada ao último lance ofertado e, se 

necessário, documentos complementares por meio do sistema, contado da solicitação do 
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pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser prorrogável ou não, por igual 

período, a critério da Administração. 

 
11. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1. O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as 

especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação, e verificará a habilitação do licitante conforme exigências estabelecidas neste edital. 

11.2. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

11.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Jequié ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

decisão. 

11.4. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

11.5. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

edital e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade praticada no mercado. 

 
12. PROPOSTA COMERCIAL/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão a PROPOSTA 

COMERCIAL E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 

12.1.1 PROPOSTA COMERCIAL 

12.1.1.1 A proposta comercial deverá ser apresentada em formato digital, via sistema, na forma 

do Anexo II deste Edital, redigida em papel timbrado do licitante, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 

especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais 

pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, readequada em função 

do lance final, devendo o valor de sua proposta final ser igual ou imediatamente inferior a 

este valor, nela constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone, e-mail e pessoa de contato;  
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b) Planilha Orçamentária expressando os preços unitários e totais dos itens e o total 

do lote, em moeda corrente nacional (R$), em duas casas decimais, em algarismos 

e por extenso, atualizados conforme lances eventualmente ofertados, ficando 

esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas;  

c) Prazo de validade de proposta que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal 

validade por prazo superior;  

d) Declaração de elaboração independente de proposta, em atenção à Portaria SDE 

nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça. (ANEXO IX); 

12.1.1.2 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 

despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 

especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente. 

12.1.1.3 Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance final formulado 

no Pregão, considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, 

considerar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

12.1.1.4 Para a correta elaboração da proposta de preços deverá o licitante examinar todos os 

documentos exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos seus 

anexos. 

12.1.1.5 Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na hipótese do licitante 

vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, considerar-se-á como prorrogada a 

validade da proposta de preços apresentada, por igual prazo. 

12.1.1.6 A formulação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados. 

12.1.1.7 Na hipótese da proposta de preços definitiva contemplar vários itens, o ajuste deverá 

ser realizado de forma linear sobre os preços unitários, sobre o preço total do item e 

sobre o valor global, de modo que reflita na nova proposta a redução de preço 

proporcionada pelo lance vencedor. 
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12.1.1.8 Não serão aceitos preços unitários e totais acima dos orçados na planilha de preços da 

Administração. 

12.1.1.9 Será desclassificado e/ou inabilitado, o licitante que descumprir o prazo estabelecido 

para o encaminhamento da proposta de preços e da documentação, devendo o 

Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes,obedecida a ordem de classificação. 

12.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1.2 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 

proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

marcado para a abertura da sessão pública. A habilitação será realizada mediante a 

apresentação dos documentos requeridos neste edital, conforme relação a seguir: 

12.1.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 
 

12.1.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União 

e INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

12.1.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da 

data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
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b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

c) Comprovação de capital social de no mínimo 10% do valor estimado da contratação. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão 

equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 

12.1.2.4 Qualificação Técnica 

12.1.2.4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos:  

a) COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através de um ou mais atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado para o desempenho de atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, em nome da empresa.  

a.1) Considerar-se-á como pertinente e compatível. em características e quantidades, 

com o objeto dessa licitação, a comprovação da prestação de serviços, por meio de 

atestados, cujo somatório corresponda, pelo menos, a 50% (cinquenta por cento) das 

quantidades do objeto contidas no Termo de Referência para o serviço a ser licitado. 

a.1.1 Na ocorrência do percentual requerido para atestar a capacidade técnica 

apresentar fração, considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior. 

a.1.2) Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão se referir a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade economica principal ou secundária especificadas 

no contrato social vigente. 

12.1.2.5 Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso 

VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme ANEXO VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1BB7DB546723B61A3F65545D397BEDA

quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Jequié

14 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 

Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme ANEXO VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, conforme 

ANEXO VIII; 

e) Declaração de Autenticidade dos Documentos, conforme modelo do ANEXO IV 

f) Declaração de Atendimento às exigências da Lei Geral de Proteção de Dados nº 

13.709/2018, conforme modelo do ANEXO X 

g) Declaração firmada pelo licitante de que disponibiliza o item da planilha (ANEXO II) em 

sua frota própria.  

12.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

12.4. Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a confirmação da 

autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 

12.5. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação 

automática das mesmas. 

12.6. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

12.6.1 Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à verificação 

dos seus respectivos registros, bem como à validade dos documentos cadastrais, por meio 

de consulta “on-line”. 

12.7. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiário do regime diferenciado e favorecido 

da Lei Complementar nº 123/06, quando do envio dos documentos de habilitação e que possuam 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for comunicado da 

irregularidade existente, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.8. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 6.148/2002, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se 

às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de 

preferência. 

12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10. Havendo necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta e 

documentos de habilitação, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, mediante solicitação do pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser 

prorrogável ou não, por igual período, a critério da Administração. 

12.11. Os documentos remetidos por meio do sistema poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada a qualquer momento em prazo a ser estabelecido pelo pregoeiro, caso sejam 

solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação – COPEL, situada na 

Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00. 

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

13.1. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do preâmbulo deste 

Edital. 

13.2. Para fins deste certame, considerar-se-á como preço global o valor correspondente ao somatório 

dos quantitativos que compõem o item. 

13.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.3.1 Nas situações acima previstas, a condição de arrematante constitui convocação e abre 

prazo para o envio de proposta adequada ao lance final, a partir da desclassificação do 

arrematante anterior no sistema eletrônico. 

13.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as condições e exigências deste Edital; 

b) consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os do mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato; 

c) incompletas ou divergentes do quanto especificado neste Edital e seus anexos; 
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d) não contemplem todos os itens pertencentes ao lote. A desclassificação da proponente 

ocorrerá apenas no lote prejudicado. 

13.5. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme previsto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006 e 

neste Edital. 

13.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos na presente 

licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 

desclassificadas e/ou inabilitadas, cabendo ao Pregoeiro examinar a oferta e aceitabilidade 

da proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda as exigências editalícias. 

13.7. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro. 

13.7.1 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometam a 

Administração e a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 

proposta. 

13.8. O(a) pregoeiro(a) poderá, a juízo da autoridade competente, desclassificar qualquer licitante, se 

tiver conhecimento de fato anterior, no curso, ou posterior ao julgamento da licitação, que 

denuncie dolo ou má-fé, ou que comprometa a capacidade ou idoneidade administrativa, técnica 

ou financeira do licitante, garantida a prévia defesa, disso não resultando para a mesma, direito a 

qualquer ressarcimento ou indenização. 

13.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alteram a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

13.10. É facultado a(o) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

13.11. Na hipótese de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.12. As normas que disciplinam esse Pregão serão sempre interpretadas em favor da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento à segurança do futuro contrato. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 
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houver recurso. 

14.2. Após a homologação da licitação pela autoridade superior será de responsabilidade da autoridade 

competente a sua homologação junto ao sistema eletrônico do Banco do Brasil, e essa só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

15.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da 

sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o 

viciaram. 

15.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail 

comprasadmjequie@gmail.com, até as 13h de cada dia útil. 

15.1.2 No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da unidade 

responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem, 

começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao registrado na 

correspondência eletrônica. 

15.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93. 

15.3.  Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

15.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através do 

e-mail comprasadmjequie@gmail.com, obedecido o critério previsto no subitem 15.1.1e 15.1.2. 

15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

15.7. Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará 

como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, 

interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade 
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competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

15.8. Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao 

final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese 

das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais 

relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar ao término daquele 

prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.9.  Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes 

da hora normal. 

15.10. Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para 

decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob 

pena de responsabilidade. 

15.11. A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total 

ou parcialmente, a decisão recorrida. 

15.12. A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

15.13. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

15.14. A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 

recursos. 

15.15. As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à 

Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 ., seja por via 

eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta- 

feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. 08008080118 Ramal 8040. 

 

16. CONTRATAÇÃO 

16.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 

termo de contrato, e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá  ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1BB7DB546723B61A3F65545D397BEDA

quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié

19 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. A licitante deverá apresentar para fins de assinatura do contrato, o documento CRLV - certificado 

de registro e licenciamento de veículo, compromissados a partir da declaração firmada, 

conforme o item 12.1.2.5 alínea “g” do edital, referente ao (s) lote (s) o (s) qual (is) sagrou-se 

vencedor no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.3. Para contratação o vencedor do certame deverá apresentar o veículo que prestará os serviços 

contratados, para ser vistoriado, no prazo estabelecido mediante solicitação do município na 

Garagem da Prefeitura Municipal de Jequié, devendo atender aos requisitos do art. 136 e 329 do 

Código de Transito Brasileiro, firmada pelo representante da empresa. 

16.4.  O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato, sob 

pena de rescisão do mesmo. 

16.5. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem 

de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 

procedendo à contratação. 

 

16.6. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 

mandatário com poderes expressos. 

16.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 

16.8. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até 

o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados 

por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

16.9. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados através 

de termos aditivos. 

 

17. DA GARANTIA 

17.1. O futuro contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
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17.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

17.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

subitem 18.2. 

17.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção monetária, em favor 

do contratante. 

17.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 

2% (dois por cento). 

17.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.7. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

17.8. A garantia será considerada extinta: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 

mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) Ao término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo 

de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

17.9. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

18. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, relação dos veículos disponibilizados com tipo do veículo, placa, local de lotação e 

valor unitário, devidamente medida e atestada pelo servidor responsável. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C1BB7DB546723B61A3F65545D397BEDA

quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 31 de maio de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01763 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Jequié

21 

 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

18.2. Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade 

fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão 

Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a 

Fazenda Municipal. Também deverá ser encaminhada cópia do CRLV dos veículos. 

18.3. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

18.4. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo 

constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

18.5. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 

estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

18.6. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 

enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 

fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para 

todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de 

impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da 

condição, nos termos da lei. 

18.7. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente  

na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

18.8. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização   

da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou 

divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

18.9. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no todo 

ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 

necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 

reapresentação, devidamente regularizada. 
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18.10. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará em 

aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

 
19. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

19.1. Não haverá reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses, porém ocorrendo alteração das 

condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 

recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 

financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 
20. REGIME DE EXECUÇÃO 

20.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 

 
21. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

21.1.  Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a PROMITENTE 

FORNECEDORA. 

21.2. A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta 

os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 

despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 

erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 

pela autoridade competente. 

21.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes 

a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, 

com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 
22. DA EXECUÇÃO: 

22.1. A execução do objeto deste edital será feita de forma parcelada, mediante solicitação da 

Secretaria solicitante. 

22.2. O veículo deverá ser apresentado com toda a documentação exigida pela legislação vigente e 

estar em boas condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros danos que 

caracterizem má apresentação do veículo, seja interno, ou externo. O vencedor do certame deverá 

apresentar o veículo que prestará o serviço contratado na Garagem da Prefeitura Municipal de 

Jequié, acompanhados da relação explicita dos veículos que atendam aos requisitos do art. 136 e 

329 do Código de Transito Brasileiro, firmada pelo representante da empresa. 
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22.3. O veículo deverá possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil e 

cobertura de terceiros, R$ 50.000,00 para danos materiais e R$ 100.000,00 para danos corporais, 

sem franquias e responsabilidades para o CONTRATANTE. 

22.4. Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventiva e corretiva do veículo, sendo as 

preventivas conforme orientação do fabricante constante do manual. 

22.5. O veículo deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de 

exames periódicos pela CONTRATANTE. 

22.6. Todas as despesas, taxas, impostos do veículo são de responsabilidade da CONTRATADA. 

22.7. O veículo deverá estar sempre limpo à disposição da CONTRATANTE. 

22.8. O abastecimento do veículo é de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

22.9.  Veículo recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

22.10. O veículo substituto deverá atender as mesmas especificações do veículo substituído. 

22.11.  O veículo deverá manter as características e cor padrões de fábrica, não sendo permitido o uso de 

qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, exceto quando solicitado pela 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infração de trânsito cometidas 

na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto à Contratante. 

22.12. Antes de realizar o pagamento, a CONTRATADA deverá aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação. 

22.13. A CONTRATADA deverá encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 

notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos 

condutores, de interpor recurso. 

22.14. Nos casos em que a CONTRATANTE não for notificada dentro do prazo supracitado, a 

CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a 

multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrência de infrações. 

 
23. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

23.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da locação dos bens móveis e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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23.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

23.3. A verificação da adequação da presente locação de bens móveis deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

23.4.  A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado entre 

as partes. 

23.5.  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

23.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

23.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

23.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 

e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
24. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

24.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou 

em parte. 

24.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 
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25. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

k) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia. 

25.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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25.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

25.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

25.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

25.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
26. REAJUSTAMENTO, REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

26.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da 

lei. 

26.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 

apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à 

época.  

 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação 

das propostas. 

27.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

27.3.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
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superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

27.4.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

27.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

27.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.7. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 

e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 

proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

27.8. O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

27.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 

prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

27.10. Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 

o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida convocação 

será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

27.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-

se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

27.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados através 

do correio eletrônico: comprasadmjequie@gmail.com, ou protocolados, na Comissão Permanente 

de Licitação, sito à Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 , 
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seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. 08008080118 Ramal 8040 . 

27.13. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, 

das 08:00hs às 12h:00 ., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

27.14. Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços - (ANEXO II); 

c) Minuta do Contrato (ANEXO III) 

d) Modelo De Declaração De Autenticidade Dos Documentos (ANEXO IV); 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO V); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO VI) 

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 

(ANEXO VII); 

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VIII); 

i) Declaração De Elaboração Independente De Proposta (ANEXO IX); 

j) Declaração De Atendimento À Lei 13.709/2018– (ANEXO X); 

 
Jequié, 25 de maio de 2023. 

 
 

 
Juliana Bispo dos Santos 

 PREGOEIRA
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Número 057/2023 

Modalidade de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em locação de veículo tipo minivans 

para atendimento às demandas da secretaria municipal de Saude e Esporte e Lazer. 

 

2. JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO 

2.1. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Trata-se de justificativa para contratação do serviço de aluguel de veículos tipo minivans para atender à 
demanda da secretaria municipal de Esporte e Lazer. 

A locação de veículo sem motorista destina-se a suprir as necessidades desta secretaria, sendo utilizada 
para possibilitar a logística de pessoas, garantindo assim, o transporte e locomoção de atletas para 
competições dentro e fora do município, bem como, para servir um serviço público de responsabilidade deste 
ente. 

Busca, ainda, proporcionar a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao 
município de jequié/ba. 

De fato, o município de jequié/ba não possui veículos próprios disponíveis para atender as necessidades 
públicas, sendo a locação necessária a evitar transtornos e paralização das atividades. 

2.2. Secretaria Municipal de Saúde 

Trata-se de justificativa para contratação do serviço de aluguel de veículos tipo minivans para atender à 
demanda da secretaria municipal de saúde. 

A locação de veículo sem motorista destina-se a suprir as necessidades desta secretaria, sendo utilizada 
para possibilitar a logística de pessoas e pacientes usuários do sistema único de saúde - sus, garantindo 
assim, o transporte e locomoção dos pacientes de tratamento fora de domicílio, bem como, para servir 
um  serviço público de responsabilidade deste ente. 

Busca, ainda, proporcionar a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao 
município de jequié/ba. 

De fato, o município de jequié/ba não possui veículos próprios disponíveis para atender as necessidades 
públicas, sendo a locação necessária a evitar transtornos e paralização das atividades. 

 

2.1 O veículo disponibilizado para locação deverá atender às especificações contidas no Anexo, em 

perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento e segurança, 

obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, 

regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-BA 
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2.1.1 Para execução dos serviços objeto desta Licitação, o veículo a ser locado deve ser 

registrados e será inspecionado, por prepostos contratados para este fim, vedada qualquer 

justificativa em contrário, visando à verificação das conformidades dos equipamentos 

obrigatórios de segurança, mediante o que estabelece a legislação, além da verificação da 

parte mecânica, elétrica, chaparia, pintura, etc., de cada veículo. 

2.2  A inspeção será realizada em 100% do veículo. 

2.3 Itens a serem observados e vistoriados: 

a) Situação do motor, nível e validade do óleo; 

b) Situação dos sistemas de suspensão, direção e freio; 

c) Revisão visual externa – verificar faróis, pisca-pisca e lanternas, estado e calibragem dos 

pneus, limpador de para-brisa, entre outros; 

d) Revisão interna – examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, bancos, 

extintor, estepe, macaco, triângulo de segurança, etc.; 

e) Dentre outros itens. 

2.4 Nenhum veículo poderá ser substituído sem aviso prévio à Administração. 

 

2.5 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO 

2.5.1 O veículo deverá ser substituídos por defeito de qualquer ordem, por outro similar, na 

hipótese de manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 

24h, em oficina própria ou credenciada), no prazo máximo de 2 (dois) dias. Em caso de pane 

eletrica ou mecanica a remoçao (Guincho) do veiculo ficará sob a responsabilidade da 

contratada. 

2.6 DAS DESPESAS E OUTRAS OBSERVAÇÕES 

2.6.1 Deverão estar inclusos nos preços as taxas de serviços ou quaisquer outras que porventura 

incida sobre o contrato de locação de veículos; 

2.6.2 A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, 

seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 

municipal, vigentes. 

2.7 PREÇOS 

2.7.1 A empresa deverá apresentar preços por valor unitário e total para o veículo que ficará à 

disposição da Prefeitura. 

3. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
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Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 45684 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVAN, CAPACIDADE 
PARA 7 PESSOAS, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 
2022, MOTOR FLEX, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 105CV, 
SEM MOTORISTA, QUILOMETRAGEM LIVRE, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. COM RASTREADOR EM TEMPO REAL 
PARA MONITORAMENTO DE ROTA E LIMITADOR DE 
VELOCIDADE, A CRITÉRIO DA CONTRATANTE. VEÍCULOS 
REFERÊNCIA: FIAT DOBLÔ, CHEVROLET SPIN. 

6 UN ----- -----   

Valor Total:   
 

 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL ESPORTE 
E LAZER 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2029 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

15000000 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

91.470,00 

 

 
SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 
PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 

RECURSO 
VALOR 

(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2109 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DE 
MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

15001002 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS - 
DESPESAS 
COM AÇÕES E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

457.350,00 

5. FISCAL DO CONTRATO 

CAMILO BARBOSA DE SOUZA 

RUILAN ALVES SANTOS 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Jequié, --- de ------------ de 2023 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico nº --- /2023 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em locação de veículo tipo 

minivans para atendimento às demandas da secretaria municipal de Saude e Esporte e Lazer de acordo com a 
conveniência e necessidade da Administração Pública Municipal. 

 
Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº ...................... , 
situada na ......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço, conforme detalhamento nos quadros 
a seguir:  

 

 

 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Serv. 45684 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVAN, CAPACIDADE PARA 
7 PESSOAS, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2022, 
MOTOR FLEX, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 105CV, SEM 
MOTORISTA, QUILOMETRAGEM LIVRE, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. COM 
RASTREADOR EM TEMPO REAL PARA MONITORAMENTO 
DE ROTA E LIMITADOR DE VELOCIDADE, A CRITÉRIO DA 
CONTRATANTE. VEÍCULOS REFERÊNCIA: FIAT DOBLÔ, 
CHEVROLET SPIN. 

6 UN ----- -----   

Valor Total:   
 

 

 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ------------------ (por 

extenso). 
 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
Atenciosamente, 

 
 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

MINUTA DE CONTRATO 

(Anexo III) 

 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Ulisses coelho, 

S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 , inscrito no CNPJ sob número 

13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado   CONTRATANTE   e   a  ,    inscrito   no   CNPJ    sob  nº 

   situada à   _, neste ato representada por 

  _  ,   doravante   denominada   CONTRATADA,   celebram   o presente 

Contrato de Fornecimento/locação de bens móveis, segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

 
 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante nos processo administrativo n° 187/2023, regendo-se pela Lei Federal n° 

10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, as 

quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 057/2023. 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em / / . 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
 

Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 
mencionados, afim de que a empresa ------------------ realize a contratação de empresa especializada em 

locação de veículo tipo minivans para atendimento às demandas da secretaria municipal de Saude e Esporte e 

Lazer, a qual fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico nº 
057/2023, conforme discriminação a seguir: 

 

1.1 

 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS 
NOME 

PADRONIZADOS/DESCRIÇÃO 
MARCA QUANT Un 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

 
1.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 A CONTRATADA se obriga a: 
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2.1.1 disponibilizar os veículos descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 057/2023, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

2.1.2 assegurar a boa qualidade dos veículos e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo 

Código de Defesa do Consumidor; 

2.1.3 as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a 

incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

2.1.4 assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

2.1.5 não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

2.1.6 não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 

da CONTRATANTE; 

2.1.7 Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação; 

2.1.8 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.1.9 apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação; 

2.1.10 não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

2.1.11 Responsabilizar-se pelo transporte dos veículos de seu estabelecimento até o local determinado 

pelo Contratante, bem como pelo seu estacionamento, e também pelo ônus decorrente de despesas  

com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 

2.1.12 Os veículos que não estiverem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao fornecedor 

para substituição imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal contratante, sob pena de aplicação de 

penalidades. 

2.1.13 Fornecer todos os veículos em boas condições de uso; 

2.1.14 Os veículos deverão ser apresentados com toda a documentação exigida pela legislação vigente 

e estar em boas condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros danos que 

caracterizem má apresentação do veículo, seja interno, ou externo. 

2.1.16. O prazo para apresentação do veículo será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

solicitação da secretaria. 

2.1.17. Todas as solicitações de veículos serão formalizadas através de documento próprio expedido 

pelo fiscal administrativo do contrato. O referido documento deverá ser encaminhado à Contratada pelo 

fiscal técnico do contrato (setor de transporte). Esse último também procederá com a vistoria e 

realização de check-list no ato do recebimento dos veículos. 

2.1.18. O veículo deverá possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil 
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e cobertura de terceiros, R$ 50.000,00 para danos materiais e R$ 100.000,00 para danos corporais, sem 

franquias e responsabilidades para o órgão Contratante. 

2.1.19 Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventivas e corretivas dos veículos, sendo 

as preventivas conforme orientação do fabricante constante do manual. 

2.1.20 O veículo deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de 

exames periódicos pela Contratante. 

2.1.21 Todas as despesas, taxas, impostos do veículo são de responsabilidade da Contratada. 

2.1.22 O veículo deverá estar sempre limpo à disposição da Contratante. 

2.1.23 A manutenção e limpeza do veículo são de inteira responsabilidade da Contratada. 

2.1.24 O abastecimento do veículo é de inteira responsabilidade da Contratante. 

2.1.25 Veículo recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo máximo de 2 

(dois) dias. 

2.1.26 veículo substituto deverá atender as mesmas especificações do veículo substituído. 

2.1.27 O veículo deverá manter as características e cor padrões de fábrica, não sendo permitido o uso 

de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, exceto quando solicitado pela 

Contratante. 

2.1.28 A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão 

ser vinculados a ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de 

tributos e taxas incidentes; 

2.1.29 A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 

Contratante, quanto à operacionalidade do gerenciamento; 

2.1.30 A Contratada emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período diferente, sempre que 

solicitado pela Contratante, relatório contendo a relação de serviços executados. O relatório servirá de 

base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês e 

deverá ser emitido preferencialmente por meio eletrônico. 

2.1.31 A Contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infração de trânsito 

cometidas na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto à Contratante. 

2.1.32 Antes de realizar o pagamento, a Contratada deverá aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação. 

2.1.33 A Contratada deverá encaminhar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 

notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, 

de interpor recurso. 

2.1.34 Nos casos em que a Contratante não for notificada dentro do prazo supracitado, a Contratada se 

responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou 

despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrência de infrações. 

2.1.35 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas 
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posteriores alterações e legislação correlata. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da 

execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1.1. O CONTRATANTE se obriga a: 

a. Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 

b. Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da 

novas faturas corretas; 

d. Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

e. Declarar os materiais efetivamente recebidos. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O valor do presente contrato é de R$  _   (  ), constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº 057/2023, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para o total fornecimento, objeto deste instrumento. 

4.2 Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 

pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 

plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com 

as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento. 

4.2.1 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

4.2.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a reajuste de preço. 

4.3 O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 

previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e 

autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 

eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

4.4 Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

4.5 O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo de veículos disponibilizados, 

mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Relação dos veículos com tipo do veículo, placa, local de 
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lotação e valor unitário. 

4.6 Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade fiscal 

(Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativas de 

Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto 

a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal. Também 

deverá ser encaminhada cópia do CRLV dos veículos em nome da contratada. 

4.7 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade 

bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.8 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da 

solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

4.9 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

4.10 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar 

discriminados em local próprio do documento fiscal. 

4.11 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, 

deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento 

e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo 

representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é 

inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições 

diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

4.12 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na 

Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

4.13 Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a regularização da 

situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou divergências em 

relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa mensalmente, até 30 (trinta) dias da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, relação dos veículos disponibilizados com tipo do veículo, placa, 

local de lotação e valor unitário, devidamente medida e atestada pelo servidor responsável. 

5.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
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5.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

5.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 

6.1 É vedada a subcontratação do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, 

podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

7.2 A execução será realizada de forma parcelada a partir de solicitação da Secretaria solicitante. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL ESPORTE 
E LAZER 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2029 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DA 
SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

 

 
SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 
PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 

RECURSO 
VALOR 

(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
- FUNDO MUNICIPAL 
DE 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2109 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DE MÉDIA 
E ALTA 
COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 

15001002 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - 
DESPESAS COM 
AÇÕES E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
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d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente 

de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado 

à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua 

proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 

despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes 

de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem 

expressa e escrita da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do 

objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 

quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a 

compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 

tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
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Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
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nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

12.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e 

em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

12.2 Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 

subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão 

Eletrônico nº xx/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  REAJUSTAMENTO, REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 
13.1 Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da 

lei. 

13.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 

apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à 

época.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Jequié, Estado 

da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de iguais teor e forma 

para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 
Jequié, ---------- de ------------ de 2023. 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHA 1:   

 
TESTEMUNHA 2:  _  __ 

CPF:  _  _ 
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Pregão Eletrônico nº 057/2023 

ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS 

 
 
 

(nome   /razão  social)  _   ,   inscrita   no  CNPJ  nº  ,por 

intermédio de seu representante legal  o(a) Sr(a)   ,     portador(a)     da     Carteira      de     

Identidade nº  e CPF nº  , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, 

inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são autênticas. 

 
 

 
Jequié  de   de  2023. 

 
 
 
 

_ ________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO V 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 

 
A       empresa   _       ,       inscrita       no       CNPJ        sob        o 

nº  _      ,  sediada  _   , DECLARA, que cumpre 

plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 

da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 057/2023, estando ciente das 

penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento. 

 

  , em  _ de  de 2023. 
 
 

 

  _  _   

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 

(modelo) 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz ( ). 
 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

 

  ,     _  de _  de _  . 

Local e data 

  _   

Licitante interessado 
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Pregão Eletrônico nº 057/2023 

ANEXO VII 

(modelo) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 

IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 
 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

 
 
 

  _, _  _    , de _  de  

Local e Data 

 

  _  _  _ 

Licitante Interessado 
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Pregão Eletrônico nº 057/2023 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 

 
 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

 
À 

PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 

 
 

 
REF. Pregão Eletrônico nº 057/2023 

 
 

 
A empresa..................................................................................................................,  com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na  situação de ...................................................... (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

Local e data 
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Pregão Eletrônico nº 057/2023 

  

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante denominado Licitante, para fins 
do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 057/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/2023, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/2023, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/2023 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº XX/2023 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Jequié antes da abertura 
oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

  _, em      de  de    
 
 

([REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO 
ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA]) 

 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI 13.709/2018. 

 

 

A empresa ________________________CNPJ nº_______________ com sede em (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado declara expressamente que atende às 

exigências decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados (Le nº 13.709/2018), naquilo que lhe for 

aplicável.. 

 

 

 

  ___________, ___ de _______ de 2023. 

 

 

 

Assinatura do representante da empresa 

(nome e número da identidade) 

 

 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
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 ERRATA DO 1º APOSTILAMENTO DO CONTRATO N.° 498/2022 referente à 
 TOMADA DE PREÇOS N.° 10/2022 

 
 
ONDE SE LÊ (OBJETO DO CONTRATO) 
 

 
M3S COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.511.851/0001-15, com sede na Avenida 
Milton Bahia Ribeiro, TÉRREO A - CENTRO, MADRE DE DEUS - BA, CEP 42.600-000, denominado, CONTRATADO, observando 
a Licitação Tomada de Preços 10/2022, Processo Administrativo Licitatório N° 311/2022, do Contrato nº 498/2022, celebrado em 
04/10/2022 objetivando a contratação de empresa especializada em reformas para às unidades de saúde. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: CONTRATAÇÃO POR TOMADA DE PREÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS (CAPS ADIII), 
DO CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST),DE REMANESCENTE DE OBRAS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JÚLIA MAGALHÃES E DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) AMANDO BORGES, 
VISANDO MELHOR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS E FAMILIARES QUE SERÃO ASSISTIDOS, EM LOCAL TOTALMENTE 
REVITALIZADO, HUMANIZADO E FUNCIONAL. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 1007-CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSOS:15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 1007- CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSOS:16010000-TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 

 

LEIA-SE (OBJETO DO CONTRATO) 

 
M3S COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.511.851/0001-15, com sede na Avenida 
Milton Bahia Ribeiro, TÉRREO A - CENTRO, MADRE DE DEUS - BA, CEP 42.600-000, denominado, CONTRATADO, observando 
a Licitação Tomada de Preços 10/2022, Processo Administrativo Licitatório N° 311/2022, do Contrato nº 498/2022, celebrado em 
04/10/2022 objetivando a contratação de empresa especializada em reformas para às unidades de saúde. 

 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR TOMADA DE PREÇOS, 

PARA REALIZAÇÃO DE REFORMAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA, PADRE HILARIO, JOSÉ MAXIMILIANO, ISA 

CLERIA BORGES, ODORICO MOTA, VISANDO MELHOR ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM LOCAIS TOTALMENTE 

REVITALIZADOS, COM ENFOQUE NA HUMANIZAÇÃO E FUNCIONALIDADE 

DOS LOCAIS. 

 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR 
 
UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 1007-CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSOS:15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

UNIDADE 1402: SEC. MUN. DE SAÚDE /FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO ATIVIDADE: 1007- CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF 
ELEMENTO: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSOS:16010000-TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
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LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo ser 
registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou 
adicionais custeadores da despesa, sem modificação dos respectivos 
valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou afinações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

 
 

Jequié - BA, 31 de maio de 2023. 
 

 
Zenildo Brandão Santana 

Prefeito Municipal 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 163 /2023 

 
 

 
Processo nº: 233/2022 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 162/2022. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: CTA EMPREENDIMENTOS EIRELI, com endereço à Rua Da Alfazema, nº 761, Caminho Das Arvores, 
Salvador/BA, CEP: 41.820-710 CNPJ/MF Sob o nº 08.366.615/0001-48. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de Serviços de Pavimentação com Aplicação de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), em vias urbanas dos Bairros, Agenor Coelho de Aragão, Água Branca, Caixa 
D’água, Campo do América, Cansanção, Centro, Curral Novo, Itaigara, Jequiezinho, Joaquim Romão, Kennedy, KM III, KM 
IV, Mandacaru, Pompílio Sampaio, São Judas Tadeu, São Luís, Suíssa, Tropical, Vila Rodoviária, Amaralina, Cachoerinha e 
Espírito Santo, localizados no Município de Jequié/BA. 
 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de: R$ 16.466.049,69 (dezesseis milhões quatrocentos e sessenta e seis mil quarenta e nove reais 
e sessenta e nove centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 30.05.2023 a 28.05.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.477-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO 
BENEFÍCIO FISCAL DE REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS 
FISCAIS MUNICIPAIS E CONCESSÃO DE REMISSÃO DE 
TRIBUTOS E RENDAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
a tribuições legais, e em concordância a Lei Orgânica do Município e no 
parágrafo único da Lei 2.295/2023 que “Instituiu o Programa Especial de 
Pagamento de Tributos e Rendas”. 
 
CONSIDERANDO o quanto dispõe o parágrafo único da Lei 2.295 de Abril de 
2023 que instituiu o benefício fiscal de regularização de débitos fiscais 
municipais, e concedeu remissão de tributos e rendas para contribuintes que 
possuem imóveis ou estabelecimentos nas áreas urbanas afetadas pelo 
desastre natural declaradas de situação de emergência pelo decreto Municipal 
n° 24.023/2022 Programa Especial de Pagamento de Tributos e Rendas. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo do Programa 
Especial de Pagamento de Tributos e Rendas. 
 
DECRETA: 
 
Art.1º - Fica prorrogado até o dia 30 de junho de 2023, o prazo estabelecido no 
parágrafo único da Lei 2.295/2023. 
 
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.477 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2021 

Processo: 245/2019 

Tomada de Preços: 026/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLOGICO E AMBIENTAL - IDETEC, CNPJ: 
09.144.331/0001-70, com sede na Av. Getúlio Vargas, 66, sala D, Centro, CEP 45.120-000,Barra do Choca/BA.  

 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato firmado  entre o Município de Jequié 
e a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLOGICO E AMBIENTAL – IDETEC objetivando 
contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos e operacionais especializados para execução do plano de 
desenvolvimento socioterritorial PDST, no empreendimento conjunto residencial segredo programa minha casa minha vida 
no município de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2°da Lei 8.666/93. 
 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 09.04.2023 a 05.10.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 

 
Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676. 

 
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023 

 
 
Processo Administrativo: 012/2023 
 
Pregão Eletrônico: 001/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01745/2023 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 05/05/2023 Diário Oficial da União, edição de 05/05/2023. 
 
Data abertura: 22 de maio de 2023 -08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de fornecimento parcelado de bilhetes de passagens aéreas (nacionais), compreendendo a 
reserva, agendamento, vendas, marcação, remarcação, endosso, reembolso, de acordo com as 
necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ. 
Contratadas:  
 
ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.436.055/0001-50 situada com endereço comercial na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, N° 995, APTO 
302, ZONA 01, MARINGÁ - BA, CEP: 87013-230. Foi negociado com o MAIOR desconto de 12,50% (doze 
inteiros e cinco décimos por cento), totalizando o valor de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e 
quinhentos reais). 
 
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos 
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
Jequié-BA, 24 de maio de 2023. 
  
 
 

_______________________________ 
Juliana Bispo dos Santos 

PREGOEIRA 
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
IPREJ ‐ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
 

 
Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba – Tel. 3526-0676. 

 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2023 

 
 
Processo Administrativo: 012/2023 
 
Pregão Eletrônico: 001/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01745/2023 
                   Jornal Correio da Bahia, edição de 05/05/2023 Diário Oficial da União, edição de 05/05/2023. 
 
Data abertura: 22 de maio de 2023 -08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de fornecimento parcelado de bilhetes de passagens aéreas (nacionais), compreendendo a 
reserva, agendamento, vendas, marcação, remarcação, endosso, reembolso, de acordo com as 
necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié – IPREJ. 
 
Contratadas:  
 
ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.436.055/0001-50 situada com endereço comercial na AVENIDA XV DE NOVEMBRO, N° 995, APTO 
302, ZONA 01, MARINGÁ - BA, CEP: 87013-230. Foi negociado com o MAIOR desconto de 12,50% (doze 
inteiros e cinco décimos por cento), totalizando o valor de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e 
quinhentos reais). 
 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DO IPREJ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 
8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela 
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.. 
 
 
Jequié-BA, 31 de maio de 2023. 
  
 
 

 
_______________________________ 

Emanoel Silva Almeida 
Diretor Presidente 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/2023 

 
 

 

Processo nº: 197/2023 
Dispensa nº: 65/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: LAMBERTINY SERVICOS E COMERCIO LTDA, com endereço à Rua Padre 
Anchieta, nº 84, Letra A, Centro, Lafaiete Coutinho/BA, CEP 45.215-000, CNPJ/MF Sob o 
11.874.103/0001-05 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO DE EVENTOS E PRODUÇÃO MUSICAL PARA 
AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS/PEDAGÓGICAS ALUSIVA AOS FESTEJOS JUNINOS COM A 
PARTICIPAÇÃO DOS ESTUDANTES DO SISTEMA PÚBLICO MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ/BA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global estimado de R$ 17.544,00 (dezessete mil quinhentos e quarenta e quatro reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 31.05.2023 a 26.11.2023. 
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Dispensa
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2023 

 
 

 

Processo nº: 197/2023 
Contrato nº: 165/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: LAMBERTINY SERVICOS E COMERCIO LTDA, com endereço à Rua Padre 
Anchieta, nº 84, Letra A, Centro, Lafaiete Coutinho/BA, CEP 45.215-000, CNPJ/MF Sob o 
11.874.103/0001-05 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO DE EVENTOS E PRODUÇÃO MUSICAL PARA 
AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS/PEDAGÓGICAS ALUSIVA AOS FESTEJOS JUNINOS COM A 
PARTICIPAÇÃO DOS ESTUDANTES DO SISTEMA PÚBLICO MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JEQUIÉ/BA. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global estimado de R$ 17.544,00 (dezessete mil quinhentos e quarenta e quatro reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 31.05.2023 a 26.11.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 

 
 

  
 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA LAMBERTINY SERVICOS E COMERCIO LTDA, 
para prestação de serviço de organização, planejamento, execução de eventos e produção musical para as atividades 
artísticas/pedagógicas alusiva aos festejos juninos com a participação dos estudantes do sistema público municipal de 
ensino de Jequié/BA, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 65/2023. 
Jequié, 31 de maio de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.478-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar o Sr. LINDON JHONSON ROCHA SILVA, do cargo em 

comissão de Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da Família, 

Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.478 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.479-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª. DÉBORA PEREIRA ASSIS BARROS, para exercer o cargo 

em comissão de Gerente Odontológico da Estratégia de Saúde da Família, 

Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.479 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.480-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar o Srº JUAREZ MACHADO DA CONCEIÇÃO, do cargo em 

comissão de Coordenador de Núcleo Rurais – Pov. Marcela – Núcleo  VI, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.480 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.481-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª MAGDA MATOS DE ALMEIDA, para exercer o cargo 

em comissão de Coordenadora de Núcleo Rurais – Pov. Marcela – Núcleo  VI, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.481 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: 0800 808 0118 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

DECRETO N.º 24.482-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Srª MARIZETE SANTOS ALVES, do cargo em comissão 

Vice-Diretora da Escola Municipal Dr. Joaquim Marques Monteiro, Símbolo CC-

4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.482 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 
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DECRETO N.º 24.483-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Srª MARIZETE SANTOS ALVES, para exercer o cargo em 

comissão Diretora da Escola Municipal Dr. Joaquim Marques Monteiro, 

Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.483 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2023. 
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DECRETO N.º 24.484-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a Srº SAMUEL SOUZA RAMOS, do cargo em comissão de 

Administrador do Povoado de Nova Esperança, Símbolo CC-6, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de Junho de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.484 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 31 DE MAIO DE 2023. 

 
_____________________________________ 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.485-      EM 31 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº 1.282 de 30 de dezembro 

de 1992. 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º- Fica exonerada a Suplente Conselheira do Conselho Tutelar, a Sra. 

LANA KELE BARTELOTE FONSECA, convocada através do decreto nº 

23.964/2022 para substituir os Conselheiros Tutelares que entraram em férias 

pelo período de 05 meses consecutivos, compreendidos entre os meses de: 

Janeiro, Fevereiro, Março, Abril e Maio de 2023. 

  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de Junho de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 23.485 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 31 DE MAIO DE 2023.. 
 

______________________________________ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
                    PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2023  

 
COMERCIAL JAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Laudelino Barreto, nº 36. 
Centro Jequié- BA - CEP: 45200-450, CNPJ/MF Sob o 00.722.283/0001-85, através do seu 
representante legal, JOSE AUGUSTO MACEDO BATISTA, portador do R.G. n.º0362519410, inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 108.321.905-78, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE 
CADERNOS E AGENDA ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO JEQUIÉ-BA.. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 122.950,00 (cento e vinte e dois mil e 
novecentos e cinquenta reais).  constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 033/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, 
fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos 
e taxas de qualquer natureza. 
 

 LOTE: LOTE 4 - AGENDA ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PROPRIA 5.000 UN 

AGENDA ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES, 
TROCA DE INFORMAÇÕES E AVISOS. TAMANHO: 20 X 15 
CM. CAPA E CAPA DE TRÁS PERSONALIZADAS. CAPA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G. ESPIRAL PAPPER, PÁGINAS EM 
PAPEL SULFITE 75G, IMPRESSÃO COLORIDA, AS QUAIS 
COM A SEGUINTE DIVISÃO: CAPA COM IMAGEM INFANTIL 
PERSONALIZADA, 96 FOLHAS INTERNAS NA SEQUÊNCIA 
COM A SEGUINTE PERSONALIZAÇÃO: RECADINHO DA 
SECRETARIA AOS ALUNOS; DADOS PESSOAIS, 
IDENTIFICAÇÃO DOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS E 
IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS AUTORIZADAS A BUSCAR 
O ALUNO NA ESCOLA; CALENDÁRIO DO ANO CORRENTE 
E DO ANO SEGUINTE NUMA SÓ PÁGINA; IDENTIFICAÇÃO 
E CONTATOS DA ESCOLA E PROFESSOR RESPONSÁVEL; 
ESPAÇO DESTINADO A COLAR O CALENDÁRIO ESCOLAR; 
MIOLO PAUTADO COM CAMPO PARA DATA E MARCAÇÃO 
DO DIA DA SEMANA, DOIS DIAS POR PÁGINA, MODELO 
DE AGENDA PERMANENTE, COM IMPRESSÃO DO MIOLO 
COLORIDO COM ILUSTRAÇÕES EM TODAS AS PÁGINAS 
(TODA ILUSTRAÇÃO E PERSONALIZAÇÃO SERÁ ENVIADA 
PELA SECRETARIA); LOCAL PARA ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL EM TODOS OS DIAS. 

6,20 31.000,00 

TOTAL DO LOTE 31.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOTE: LOTE 5 - CADERNO DE DESENHO ESCOLAR. DIMENSÕES 27.5 X 20 CM 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PROPRIA 15.000 UN 

CADERNO DE DESENHO ESCOLAR. DIMENSÕES 27.5 X 
20 CM. EM FORMATO PAISAGEM. CAPAS FRONTAL E 
TRASEIRA PERSONALIZADAS COM ARTE A SER 
ENVIADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CAPA EM 
PAPEL TRIPLEX 300G. UMA FOLHA INTERNA 
CONTENDO: DADOS PESSOAIS, CONTATOS DE 
EMERGÊNCIA. ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. 96 
FOLHAS EM PAPEL BRANCO OFFSET 75G. 

6,13 91.950,00 

TOTAL DO LOTE 91.950,00 

2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
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CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié-Ba, 30 de maio de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: COMERCIAL JAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
00.722.283/0001-85.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
                    PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2023  

 
OPORTUNE COMERCIAL LTDA, com endereço à Rua Mario de Alencar, nº 95. Laranjal São 
gonçalo1 – RJ - CEP: 24.725-170, CNPJ/MF Sob o 28.067.286/0001-41, através do seu 
representante legal, WANDERSON PONE DE SOUZA JUNIOR, portador do R.G. n.º2169921917, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 130.466.607-74, conforme instrumento em anexo, vem pela presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE 
CADERNOS E AGENDA ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO JEQUIÉ-BA.. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 448.400,00 (quatrocentos e quarenta e oito 
mil e quatrocentos reais).  constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 033/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e 
taxas de qualquer natureza. 

LOTE 1 - CADERNO ESCOLAR PERSONALIZADO 10 MATÉRIAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 
OFERTADO TOTAL 

001 PROPRIA 20.000 UN 

CADERNO ESCOLAR PARA ALUNOS DO 4° AO 9° ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL PARA DESEMPENHO DAS ATIVIDADES REGULARES. 
DIMENSÕES 21X28 CM (LXA). CAPAS FRONTAL E TRASEIRA 
PERSONALIZADAS COM ARTE A SER ENVIADA PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. CAPA EM PAPEL TRIPLEX 300G. ENCADERNAÇÃO 
EM ESPIRAL. 200 FOLHAS PAUTADAS EM PAPEL BRANCO OFFSET 
75G, CAMPO PARA DATA, DEMAIS FOLHAS COM SEGUINTE 
DIVISÃO: DADOS PESSOAIS, CONTATOS DE EMERGÊNCIA, DIVISÃO 
DE MATÉRIA (SENDO ESTAS 10). 

13,68 273.600,00 

TOTAL DO LOTE 273.600,00 

 
LOTE 2 - CADERNO ESCOLAR PERSONALIZADO 01 MATÉRIA 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 PROPRIA 10.000 UN 

CADERNO ESCOLAR PARA ALUNOS DO 4° AO 9° ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL PARA DESEMPENHO DAS ATIVIDADES REGULARES. 
DIMENSÕES 21X28 CM (LXA). CAPAS FRONTAL E TRASEIRA 
PERSONALIZADAS COM ARTE A SER ENVIADA PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. CAPA EM PAPEL TRIPLEX 300G. ENCADERNAÇÃO 
EM ESPIRAL. 96 FOLHAS PAUTADAS EM PAPEL BRANCO OFFSET 
75G, CAMPO PARA DATA, DEMAIS FOLHAS COM SEGUINTE DIVISÃO: 
DADOS PESSOAIS, CONTATOS DE EMERGÊNCIA, DIVISÃO DE 
MATÉRIA (SENDO ESTA 01). 

7,38 73.800,00 

TOTAL DO LOTE 73.800,00 
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LOTE 3 - CADERNO ESCOLAR PERSONALIZADO 16X22 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 PROPRIA 20.000 UN 

CADERNO ESCOLAR PARA ALUNOS DO 1° AO 3° ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL PARA DESEMPENHO DAS ATIVIDADES REGULARES. 
DIMENSÕES 16X22 CM (LXA). CAPAS FRONTAL E TRASEIRA 
PERSONALIZADAS COM ARTE A SER ENVIADA PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. CAPA EM PAPEL TRIPLEX 300G. ENCADERNAÇÃO 
EM ESPIRAL. 96 FOLHAS PAUTADAS EM PAPEL BRANCO OFFSET 
75G, CAMPO PARA DATA, DEMAIS FOLHAS COM SEGUINTE 
DIVISÃO: DADOS PESSOAIS, CONTATOS DE EMERGÊNCIA. SEM 
DIVISÃO DE MATÉRIA. 

5,05 101.000,00 

TOTAL DO LOTE 101.000,00 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e 
aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 
licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, 
que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
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CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié-Ba, 30 de maio de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: OPORTUNE COMERCIAL LTDA, CNPJ: 28.067.286/0001-41. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023  

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 95/2023  

 
GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, com endereço à Rua Palmeiras, nº 39, quadra 10, lote 8, 
sala 1. Centro Campeste de Goiás-GO CEP: 75396-000, CNPJ/MF Sob o 02.472.396/0002-86, 
através do seu representante legal, CLAUDIO GONZALES RIBEIRO, portador do R.G. n.º7745426, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 283.540.791-04, conforme instrumento em anexo, vem pela presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE 
CADERNOS E AGENDA ESCOLAR PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO JEQUIÉ-BA.. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 56.650,00 (cinquenta e seis mil e 
seiscentos e cinquenta reais). constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 033/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e 
taxas de qualquer natureza. 
 
LOTE 6 - CADERNO MILIMETRADO, DIMENSÕES 27.5 X 20 CM. 
ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA PREÇO 

OFERTADO TOTAL 

001 PROPRIA 5.000 UN 

CADERNO MILIMETRADO, DIMENSÕES 27.5 X 20 CM. EM FORMATO 
PAISAGEM. CAPAS FRONTAL E TRASEIRA PERSONALIZADAS COM 
ARTE A SER ENVIADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CAPA E 
CONTRACAPA EM PAPEL TRIPLEX 300G. UMA FOLHA INTERNA 
CONTENDO: DADOS PESSOAIS, CONTATOS DE EMERGÊNCIA. 
ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. 96 FOLHAS EM PAPEL BRANCO 
OFFSET 75G. 

11,33 56.650,00 

TOTAL DO LOTE 56.650,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Jequié-Ba, 30 de maio de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito 
Municipal. Fornecedor: GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, CNPJ: 02.472.396/0002-
86.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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ESTADO DA BAHIA 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2023 

 
 

 
Processo nº: 198/2023 
Contrato nº: 166/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: DWV REPRESENTAÇÕES LTDA, com endereço à Avenida Cesar Borges, nº 14 B, Centro, Sala 01, Andar 01, 
Terra Nova – BA, CEP 44.270-000, CNPJ/MF Sob o 17.232.383/0001-26. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-
BA NA VILA JUNINA DOS FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE MUNICÍPIO. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global estimado de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 31.05.2023 a 26.11.2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 166/2023 

 
 

 
Processo nº: 198/2023 
Dispensa nº: 66/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: DWV REPRESENTAÇÕES LTDA, com endereço à Avenida Cesar Borges, nº 14 B, Centro, Sala 01, Andar 01, 
Terra Nova – BA, CEP 44.270-000, CNPJ/MF Sob o 17.232.383/0001-26. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS 
APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-
BA NA VILA JUNINA DOS FESTEJOS DO SÃO JOÃO DESTE MUNICÍPIO. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global estimado de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 31.05.2023 a 26.11.2023. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA DWV REPRESENTAÇÕES LTDA, para 
CONFECÇÃO DAS VESTIMENTAS JUNINAS PARA AS APRESENTAÇÕES DAS UNIDADES ESCOLARES 
PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA NA VILA JUNINA DOS FESTEJOS DO 
SÃO JOÃO DESTE MUNICÍPIO, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o 
nº 66/2023. Jequié, 31 de Maio de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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 I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO protocolado nos autos deste 

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

o recebimento de “PROPOSTA COMERCIAL PARA USO TEMPORÁRIO DE SOLO NO 

ESPAÇO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, PARA A MONTAGEM E EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DE CAMAROTE NO EVENTO DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOÃO DO 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, ESPECIFICAMENTE NO CIRCUITO DA PRAÇA DA 

BANDEIRA, CENTRO DA CIDADE, A SER REALIZADO NOS DIAS 22, 23, 24 E 25 DE 

JUNHO DE 2023.”. 

 

 Tendo em vista o protocolo de RECURSO ADMINISTRATIVO pela M&C BUSINESS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com CNPJ 17.533.281-40, em face da decisão que 

declarou vencedora a empresa MARLY BATISTA SOUZA LTDA, conforme decisão 

publicadas na segunda-feira, 29 de maio de 2023 | Ano IX - Edição nº 01761 | Caderno 1, 

pág. 03 e ss., fica a recorrida MARLY BATISTA SOUZA LTDA, com CNPJ 

08.926.738/0001-96, notificada do ocorrido para que, caso queira, e no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, conforme o item 5, “h”, do edital de chamamento, apresente suas 

contrarrazões.  

 

 A documentação poderá ser obtida no departamento de compras ou através de 

solicitação pelo seguinte e-mail: administracao@jequie.ba.gov.br. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade. 

 

Jequié/BA, 31 de maio de 2023. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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